
A[)MINI$JRANO 

FLS 	 

RUBRICA. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

tUtiTROIVSCIÇAO 

15.755.7156/0001,53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D TA nr ARFRTURA 

2110W2012 

NOME EMPRESARIAL 

LI EMPREENDIMENTOS EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

1.1 EMPREENDIMENTOS 
cORTE 

ME 

000100 E DESCRIÇão DA ATMSADE ECOTiOMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edificioe 

1.00100 E OESCRIÇ VO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduo* não-perigosos 
42.11.1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9-01 . Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7.01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
imgação 
42.22-7-02 - Obras de Irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metalicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-9.99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.194-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em Obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação do portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos do qualquer material 

00010-DE DESCRICAO DA NATUREZA .IURIDICA 

230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R BARAO DO RIO BRANCO 
NUMERO 

80 
COMPLEV'ENYO 

SALA 10 PRIMER CENTER 

c  
65.700-000 

BAIiSROIOISTRITO 

CENTRO 
riututourlo 
BACABAL MA 

ENDEREÇO ELETROMCO 

CONTABLIDADE.CONTECIOUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(99) 3621-1433 

ENTE PEDERA1tUO RE500NSAVIL (Ei'R) 

SITUAÇãO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAtiASTRVL 

SIrUACAÇI ESTECLUL DATADA SITUACAO ESPECI.Au. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRA) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

I-'Ot1. ADMNISTRAT'.4O 

FLS 	  

RUBRICA 	  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/01/2021 às 07:42:11 ldata e hora de Brasilia). Página: 1/2 



o 
I--O. ADMINI$TRATVO 

FLS 	'tal- 
RUBRICA 	 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-r 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

15.755.78v00011-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AiStRTURA 
21/0812012 

- 

- 	- rvmrsvinvj 
LI EMPREENDIMENTOS BIREU 

EOjÂÔ 0A9 vIP.'IDNiI,t kCÔNOMICAS3 SILCUNUMIAS  
43.30-4-04. Serviços de pintura de editicios em geral 
43.30-4.05. Aplicação de revestimentos o do resina. em Interiores o estertores 
43.30-449-Outras obras de acabamento da construção 
43.91.8.00 Obras da fundações 
43.99.1.01 -Administração de Obras 
43.99-1-02 - Montagem • desmontagem da andaimes e outras estruturas temporárias 
43.94.1.05- Perfuração o con.trugSo do p~ do água 
43.99-149 - Serviços especializados para construção não especificado, anteriormente 
47,44-049 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49244.00 .Traneporte oscoler 
71.12440 -Serviços de engenharia 
77,114-00 'Locação de automóveis sem conduto, 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaime. 
77.32442 -Aluguel de andaimes 
78.20-540-Locação de mio-de-obra temporária 
81.11.7-00 -Serviços combinado, para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 

COuKO kWkSCWIÇAG DA NAI UIO.A JUHIL3ICA 
2304-Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprealri 

LO'3Ç1AD(UR0 
R BARAO DO RIO BRANCO 

NUMtrtO 
50 

C)WPtft,ifNTO 
SALA 10 PRIMER CENTER 

Cir 
85.700400 

DAiflflQtTtTO 
CENTRO 

MUNICItO 
BACABAL 

Ur 
MA 

NosIIÇCr 	LTNI 
CONTAIILADLCONTECOUTLOOK.COM  (iO) 621-1433 

ENY FrjtRA7WÕ RFtF'ÕNSAVtL (FR) 

ff5CA41LADAIátRAL 
ATIVA 

rr 	cv tI7UAçU' CA.SAL 
21100I2012 

MoTivo DF srruvçvo CADASTML 

bnuvÇAo rsvrtivl )ATAMA aITUAAO 1,  sPIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/01/2021 às 07:42:11 (data o hora de Brasilia). 	 Pagina: 2/2 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso I1)LI. 
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1risf4'o co Desenvorrimeilto. InduStna e Comércio Exte'o 

a de Ccmécio e Setvços 
Departamento Nacional de RegistYo do Cometcio 

RECLIEFIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1: 1 

d 
flUAI. 	 WwsOB 	tafl 	-- - tiMEAO 0€ WITWKACAO 00 REOATRO 0€ ERESA NE 0* SEDE 	 DA 	(Pa 	..OB 	Ma 	a 

xxxxxxxxxxxxx 	 )cy~xryxxx KO. ÀDMINJJRAT:\ 
DO EPWE3AR 	oa.to. .i, .blSt.qai 	

' 	 F L S 	1 	(i 
FELIPE ROMULO 	MAGALHAES NOGUEIRA 

— 	-r £AjADE EITAOO ciVL 

b. \SILEIRA SOLTEIRO 
SEXO 

M 0 F O 
REGME DE BEBEI..  ca..do 

xxxxxxxxxxxxx 
FILHO 0€ (PSI( 

HERMANO JOSE NOGUEIRA 	 [TEREZINHA DE MARIA MAGALHAES NOGUEIRA 
NASCIDO EM Ia N ...ai.,..ao( 

29/11/1984 
EB11DAD€ 1 oia 

147489120006 1 SSP 
JE 

IMA 	1 010883043-89 
EV.AMCWAOO POR ItMm. d. 	 «lo 150 l 

xxxxxxxxxxxxx 
DCIJA0O NA çt.00RADOtO - «. aO. 	0) 

AVENIDA 01 
MJW[A0 

22 
COtLEflO 

xxxxxxxxxxxxx 
BARRO.Ve~TO 

COHAB 1 

CEP 

65700-000 

C 	GO 00 E&RACPO Uo ia 
pa 
2390 

MUMCPET 	 (IF 

BACABAL 	 1 MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

1outro registro de empresáno e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓoGo 00 ATO 

080 

OESCRJÇ*0 DO ATO 
INSCRIÇÃO 

COMO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

OEECIDÇAO DO EVENTO 
xaxxsxxxxxxxx 

GOUioO DO EVENTO 

XXXXXX)(XXXXXX 

D€ScRÃO DO EVENTO 
X.XXXXXXXXXXXX 

COOlGO 00 EVENTO 

XX_XXXXXXXXXXX 

0E$C*IÇA0 DO EVENTO 
XXXXXXYXXXXXX 

E 
R E MAGALHES NOGUEIRA 

LOGRADOURO lna&aO. ~ 

AVENIDA 01 

- 

22 
cAN1v 

xxxXxxXXxxxxx 

BOV81RflO

r65700-000 COHAB 1  

C3C5C0 00 I4UNICtPIO 
lUso Da unte Coletial 
2.390 

BACABAL 	 IMA 	BRASIL 
CORREIO ELETROMCO (EMAIU 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - ES 

30000,00 

VAU" 00 CAPITAl. - (pot s*M.o) 

TRINTA MIL REAIS 
cõo,Oo 0€ ATIVIDADE 	- 
ECORÓRICA 

4615000 

-C OI 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO X)(XXXXXXXX 

CONFERE COM ORIGINAL 

COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITÇAr . 
- 

1 xxxxxxx 
r 

XX)000(X 

XXXX)(XX 

xxxxxxx 

X)OcXXXX 

xxxxxxx 
DATA 0€ RIETIO DAS ATMOAI*S 

06/06/2012 

IR.SBO DE ,ScRIÇAo NO CS€'J 

xxxxxxxxxxxx 

1RANIFENICI* 0€ SEDE OU DL FLIAL DE 
IRES ANT~ 

xxxxxxxxxxxxx 

1% 

xx 

~DA .MJETA COARCIAL 
OEØRICE$TE 0€ 

GOVER~M 	3~ 

A3$IS*TtA DA FNAPELO EIRRESARI0 o. 	O «uNAantaota.tWOt 

-. 
AU1RA oo etsso 	 / DATA DA

DA A396M4 

06/06/2012 	
J N---4  

1 

PARA USO tXCLUS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU MARA$HAO 
0
1 

 ia 

o 

WIC.) O RGISTR0 rM21 
0NUM1RO 71101873112 

12104"OO 

ia.- u 1,4 
'O 

F MMd.LHEN NoCUaIrls 

--* 	,----.— a---- 
EVopo NEVES CRVSLNO 

c,srn rw'.00j aO.O,rag&. fl OS1'LUI 



DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE Ç AÇ 

AUTENTICAÇÃO 

Miristerio do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior 

S - r°?aria de jornércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQURMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENT1FICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

21101873112 

NIP' DA FILIAL loenoche' 	mente en ilo ,eternr,t. . tiIcnI 	 AUMII'4J-I Ni.k! 
xxxxx:xx'xx 	 r- 

NOME DO ETAPRL5ARIO ~Mio.neo, .bmmetor.nl 	 ____- 
ROMULO FELIPE MAGALHAES NOGUEIRA 	

RUBRICA 	"— — 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
COTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

M P 	F 
REGIME DE BENSIS. condoI 

xxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE Ipil 	 InnASI 
HERMANO JOSÉ NOGUEIRA 	 TEREZINHA DE MARIA MAGALHAES NOGUEIRA 

NASCIDO EM(data de deScio,ento) 

29/11/1984 
IDENTIDADE lnome,ol 

147489120006 
OrXo e,n,s,or 

1 	SSP 
UF 

{ MA 
CPF(n,oI 

010883.043-89 
EMANCIPADO POR Ifoema de emancipação 	nomente no caio de tonoori 

xxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO me. e,. CIO 

AVENIDA 01 
NUMERO 

22 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

8AIRROiDI5TRITO 

COHAB i 
CEP 

65,700-000 

c0DI0000IAJNICIPI0 (Uso Xe 
p4IIaCometCIaI) 

2390 
MUNICIPIO 	 UF 

BACABAL 	 IMA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

,outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÁO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARiAL) 

COCTIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CODIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXII 

NOME EMPRESARIAL 

R F MAGALHAES NOGUEIRA -ME 

LOGRADOURO Irva.Rv, .Ini 

AVENIDA 01 
NUMERO 

22 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BARROiOISTRITO 

COHAB 1 

CEP 

65700-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da junta Comerciall 
2390 

MUNICIPIO 	 LIE 	Pis 

BACABAL 	 MA 1 BRASIL 
CORREIO ELETROOIICO 1E4dAILI 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RI 

30.00000 
VALOR DO CAPITAL (Por entoneo) 

TRINTA MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

AEo,dad.P,,nUpei 

4120400 

4313400 

4322302 

4330404 

4744099 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFCIOS. 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,  
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. XXXXXXXXXX 	 Ç 

AL CONFERE COM ORIGINAL 
	

tios Ria  

- 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

06/06/2012 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

15755766000153 

TRANSFERENCIA DE SEDA OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 
  

USO DA JUNTA CO1JERCIM. 

DEPENDENTE DE 
AUTORtZAÇAO 
GOVERNAMENTAL 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESA-RIO ou pelo nop,nnenTent.'ess,Msnt.'. 	flIei 

DATA DA ASSINATURA 

21/12/2012  

ASSINATURA DO EMPRESARIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

t 

- o.— 

LEI,ÂSTOSDAIOEjI0  ÂE 114.289 387 
E4ICRETABIA OERAL 

JUNTA COMERCIAl. DO ESTADO DO M*RANNAD 
,ER 'FICO O RGS1RO i1MC2,0li2O3 
908 O NUMER0 20 r  300r9222 
Prci'coo 13(VQO9(2-2 
t:»- osa2 1e1873112 
Fo F MAGALtIES NOOu2(A4?E 



PARA U XCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

Ministério do DeserwoMmento. Indústria e Comércio Exterior 
.iecretarM de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Ças 11 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DC REGISTRO DE EMPP.TSA - NIRE DA SEDE 

xxxxxxxxxxxxx 

NIRE DA FILIAL tprn(NeI sINTIM F aio refeninte O fifiali 	I 	Ou. A DM1 N 1 STR 
xxxxxxxxxxxxx 

NOME DO EMPRESÁRIO IFOINEIRIO, ORO 	evIUfO$1 

ROMULO FELIPE MAGALHÁES NOGUEIRA 
.....PUBRtCA ...- 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

M 	F * REGIME DE EENSIoe oaedI 

xxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE Iornl 

HERMANO JOSÉ NOGUEIRA 	 TEREZINHA DE MARIA MAGALHAES NOGUEIRA 
NASCIDO EM (data da pOaXi000tol 

29/11/1984 
IDENTIDADE (nrRroI ÓrgOo 

147489120006 
omIolor 	 'UF 

1 SSP 	 IMÃ 
CPFIOtttRrOi 

010.883.043-89 
EMANCIPADO POR lontra tia emanc,paçSo - SAPIentE no caoo da menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA LOGRADOURO - lua, *v, *W) 	 - 	 NUMERO 

AVENIDA 01 	 1 	22 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

8AIRROIDISTRITO 

COHAB 1 

CEP 

65.700-000 

IGCDO MUIVÇIP1O USA 110 
untO Lornersal 

2390 

MUNICIPIO 

BACABAL 	 MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CODIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO lTD ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

0000.0 DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxXxxx 

NOME EMPRESARIAL 

R. F. M. NOGUEIRA 

LOGRADOURO (lAdRo, *ICJ 
RUA PEDRO II 

NIJMXRO 

80 
COMPLEMENTO 

SALA E 

SAIRROÍDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

65.700-000 

CODIGO DO MU4(ClPO 
lUSO da lU1a COITI Areal) 
2390 

MUNICÍPIO 	 UF 	PAIS 

BACABAL 	 IMA 	BRASIL 
CORREIO ELETRONICO iE-MAILI 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RI 

150.00000 

VALOR DO CAPITAL. por eal.rtdOI 

CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(5110*) 

AIdePcIpdI 

4761003 
Atividade secu04000 
4751201 

5611201 

4754701 

4723700 

8599604 

9319101 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
RESTAURANTES E SIMILARES. 
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERT 
ANDAIMES. 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQU 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx -xxxxxxxxxxxxx 

DE PAPELARIA, 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CONFERE COM ORIGINAL 

PROFISSIONAL E GEREN?ÃO 	RMANENTE DE LICITçÂo CPL 

ESPORTIVOS. 
IAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO 

NTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
xxxxxxxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

06/01/2015 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERNCLv DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

1W 

XX 

LISO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo rRprluOnIanMía$5i*IlnIafSernvtaI 

DATA DA ASSIIJAEURO 	 ASSINATLIRAO EVOPESARÇI 

06/01/2015 / . 

-lo 

DEFERI 

	

PUBLIQ 1 E 	QUIVE-SE 

iacki 

Ju' -cic' 

	

egisrro 	t( 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111 11111 Hill 111111111111111111111111111 111111 11111 11h 11111 i1 liii 

MAl 201505060390 



Msnrsteno do Desenvolvimento Indústria e Comercio Exterior 

ecretana de Comércio e Serviços 

' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2 3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL Ip.n(h.r s~nte se MX referente a (dM11 

xxxxxxxxxxxxx xxxxXxxxx,Mx F'OL. ADMNJSTR,A' 
NOME DO EMPRSARIO (completo, jem abreVIaIVrul 

ROMULO FELIPE MAGALHÃES NOGUEIRA 	 FLS 	.ú  
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 RUBRICA 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
SEXO 

M 	F U 
REGIME DE BENS(.* C.,.00i 

xxxxxxxxxxxxx 

FILI4O DE (pi) 
HERMANO JOSE NOGUEIRA 	 TEREZINHA DE MARIA MAGALHAES NOGUEIRA 

NASCIDO EM IdM• 11 	nCIrMflIO) 

29/11/1954 
IDENTIDADE flrnrMro) 

147459120006 
Orgio emIssor 

SSP 

UF 

MA 
CPF1I'ompro) 

J 010 883.04389 
EMANCIPADO POR(toma O. .m.00.pçAo - somente no caso de menor( 

xxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - saL so. etc) 

AVENIDA 01 
NUMERO 

22 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRROIDISTRITO 

COHAB 1 
CEP 

65700-000 

CÕOGODOA.lN,CIPIOILisXd. 
sotia Co~ 

2390 
MUNICIPIO 

BACABAL IMA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não 

registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
possui 

•

outro 
'ÕDiGO DO ATO 

080 xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 
xxxxxxxxxxxxx 

DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO 
xxxxxxxxxxxxx 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

R.F.M NOGUEIRA 

LOGRADOURO 11Mev. tICI 

RUA PEDRO II 
gI.IMFRO 

80 
COMPLEMENTO 

SALA E 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

65700-000 

CODIGO DO MUtiClPIO 
tUs,0 da junta Comercial) 
2390 

MUNICÍPIO 	 UF 	PAIS 

BACABAL 	 IMA 	BRASIL 
CORREIO ELETRORICO E-MAIL, 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RS 

150.000,00 

VALOR DO CAPITAL - por extenso) 

CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS 	 CONFERE COM ORIGINAL 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

AIId5dePr,ncipOI 

4761003 
At- 	 1,0  
7739003 

7733100 

4924800 

4329104 

8011101 

4753900 
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AÜMIMStRAT\'O 

FLS 	  
RUBRICA  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01, i)P. EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA ELRELI-ME 

Pelo presente instrumento particular  ROMULO FELIPE MAGALRÂE8 NOGUEIRA, 
brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 29.11.1984, natural de Bacabal-MA, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação 04173117513 DETRAN-MA, e do CPF ii'  
010.883.043-89, residente e domiciliado á Avenida 01, n° 22, Cohab 1, nesta cidade de 
Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65700-000, titular da empresa R. F. MAGALHÃES  
NOGUEIRA LIRELI -ME,  estabelecida na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, á Rua 
Frederico Leda, n° 773, Centro, CEP 65700-000, com Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob n° 21600044880 em sessão de 11. 11,2016, 
inscrita rio Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n° 15.755.766/0001-53, resolve alterar 
o referido ato constitutivo, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA (Primeira). O endereço da sociedade que vinha se mantendo à. Rua Frederico 
Leda, n° 773, Centro, ria cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65700-000, fica 
mediante o presente instrumento alterado para à Rodovia BR 316, N° 318, KM 361, 
Condominio Gran Viler, Loja 09, Centro, na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 
65700-000. 

CLÁUSULA (Segunda). A sociedade passa a ter sua atividade: 
4120-4/00 construção de edificios, 4313-4/00 obras de terraplenagem, 4322-3/02 instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4330-
4/04 serviços de pintura de edifícios em geral, 4399-1/05 perfuração e construção de poços 
de água, 4744-0/99 comércio varejista de materiais de construção em geral, 4211-1/01 
construção de rodovias e ferrovias, 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calcadas, 
4329-1/04 montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e siri1izção 
em vias públicas, portos e aeroportos, 4330-4/99 outras obras de acabamento da construção 
(colocação de vidros, cristais e espelhos, serviços de chapisco, emboco e reboco e instalação de 
toldos e persianas), 4211-1/02 pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
4222-7101 construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, 4391-6/00 obras de fundações, 7711-0/00 locação de 
automóveis sem condutor, 7732-2/01 aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, 4299-5/01 construção de instalações esportivas e recreativas. 
4299-5/99 outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (subdivisão de 
terras com benfeitorias, obras de contenção e co strução de cortinas de proteção de encostas 
e muros de arrimo), 4311-8/01 demolição de dcios e outras estruturas, 4319-3/00 serviços 
de preparação do terr ,,. não especifica. J., - teriormente (drenagem do solo destinado a 
construção, drenagem . terrenos ap 	ou florestais e demarcação dos locais para 
construção), 4321-5/00 	ação e 1941  #ção elétrica, 4322-3/01 instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, 4338-4/02 ins - aç ,  de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material, 4330-4/. 1 impermeabilização em obras de engenharia civil, 

JUCEMA 

.T,INTA COMPC!AL 00 ESTADO 00 !1.RRÀNEÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM O4/0ij'201' 1606 SOE N 20173001890. 
PROTOCOLO. 17000180 OS 34/01/2017. CÓDIGO DE ERIFICAÇÃO: 
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F3,. ALJMINISTRAT.O 

FLS 

RUBRICA  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 01, DA EMPRE8A II4DIVIDUAL DE RE8?ON8ALI)AflE LIMITADA 
R. F. MAOALiIÃE8 NOGUEIRA EIRELI-ME 

4330-4/05 aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 4399-1/01 
administração de obras, 4399-1/02 montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias, 4399.1/99 sei-viços especializados para construção não especificados 
anteriormente (construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, 
lareiras e churrasqueiras e serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e 
semelhantes), 7112-0/00 serviços de engenharia, 7732-2/02 aluguel de andaimes, 7820-5/00 
locação de mão-de-obra temporária, 8111-7/00 serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais. 4222-7/02 obras de irrigação, 4292-8/01 montagem de 
estruturas metálicas e 3811-4/00 coleta de resíduos não perigosos. 

CLÁUSULA (Terceira. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas, pelo presente instrumento permanecem em vigor. 

E por se achai em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente contrato, assinando-o e destinando-o à Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, para registro e arquivamento. 

BACABAL - MA, 03 DE JANEIRO DE 2017 

R. F. MAGALHAES NOGUEÍRA EIRELI-
ROMULO FELIPE MAGALHÃE8 NOGUEIRA 

JUCEP4A 
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CLÁUSULA (Segunda)k - empresa tem sed 
316, N° 318, KM 361, 	dominio Gran 
qualquer tempo, a critéde seu titul 
qualquer parte do território nacional. 

idade de Bacabal, Estado do Maranhão, BR 
L.oja 09, Centro, CEP 65700-000, podendo, a 

r ou fechar filiais ou outras dependências em 

0:L 0 oi. 22 

FLS 

RUBRICA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02, DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA L. F. MAGALHÂES NOGUEIRA EIRELI-ME 

Pelo presente instrumento particular ROfr1UI.,C FELIPE MAGALHÃES  
NOGUEIRA, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 29.11.1984, natural de 
Bacabal-MA, portador da Carteira Nacional de Habilitação 04173117513 DETRAN-MA, e do 
CPF n 010.883.043-89. residente e domiciliado à Avenida 01, n° 22, Cohab 1, nesta cidade 
de Bacabal, Estado do Maranbão, CEP 65700-000, titular da empresa R. F. MAGALHÃES  
NOGUEIRA LIRELI-ME, estabelecida na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, BR 316, 
N° 318, KM 361, Condomínio Gran Viler, Loja 09, Centro, CEP 65700-000, com Contrato 

Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob no 
21600044830 em sess.o de 11.11.2016. inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob ri0 15.755.766/0001-53, resolve alterar o referido ato constitutivo, pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA (Primeha). O capital que vinha se mantendo no valor de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), fica mediante o presente instrumento alterado para R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), com a diferença de 550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais) iritegralizada em moeda corrente do País neste ato, pelo titular. 

CLÁUSULA (Segunda). Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas. pelo presente instrumento permanecem em 
vigor. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato Constitutivo, com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI-ME 

  

Feio presente instrumento particular ROMULO FELIPE MGALEÃES 
NOGUEIRA, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 29.11.1984, natural de 
Bacabal-MA portador da Carteira Nacional de Habilitação 04173117513 DETRAN-MA, e do 
CPF ri° 010.883.043-89, residente e domiciliado à Avenida 01, n° 22, Cohab 1, nesta cidade 
de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65700-000, resolve consolidar o referido ato 
constitutivo, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA (Primeira) A presente empresa individual de responsabilidade limitada gira 
sob a firma social de R. F. MAGALHÃES NOG rzi EIRELI-ME. 

CERIiCO o REG:STRO £0 23/10/2017 	,23 SOB N 
PROTOCOLO: 171152832 E 23/10/2017. CÕDIGO DE 
11704116518. NIRE, 21600044880. 
R. F. MAGALRÃES NOGUEIRA 21P.ZLI ME 

Uliar. Theesg Eod.riues Mendonça  
SECETíRIÃ- GERAL 

SÂO LUIS, 23/:0/2017 
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CLÁUSULA (Quarta). A empresa iniciou suas atividades em 0ô.06.2012 e o seu prazo de 
duração á indeterminado. 

AU 
CLÁUSULA (Qu1nc.\. cpLat oca 
toialn'ience !nte4rahs . erri tr 	A 

MAGALHÃES NOGUEIRA. 

1 .000.00000 um mdhào de reais: 
ti e Pais pei tituiar ROMULO FELIPE 

_~N 

F- OL. :t)MINISTRAT) 
FLS 	'O  
RUBRICA 	  

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI-ME 

CLÁUSULA (Terceira). À empresa tem por obieto o 4120-4/00 construção c diflcios. 
41, 20-4/00 construção de ediflcios. 4313-4/00 obras de terrapl cri agem, 4322-3/02 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeracão. 4330-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral. 4399- 1/05 perfuração e 
construcão de nocos de água. 4744-0/99 com'i'rcio varejista de materiais de construção em 
geral, 421 1-1 '01 construção de rodovias e ferrovias. 4.2 13-8/00 obras de urbanização - 

ruas, praças e calcadas. 4329-1/04 montagem e instalação de sistemas a equipamentos de 
iluminação e sinalização era vias pitb!icas. portos e aeroDortos. 4330-4/99 outras obras de 
acabamento da construção (colocação de vidros. cristais e espelhes, senicos de chapisco. 
ernhoco e reboco r ulSLadaÇ5O de tulcies e persianasl. 42í 1- 1 1,1 02 piotui pare sinalizaçao 
cm pisws t»ocloviuias e aeroportos. 4222-T'4 construção de redes de abastecimento de 

coiea de- sgotc e construções correlotas. excc-0 cbras de irrigação. 439 i-00 obras 
d 	und&'ões, 771 1-0/00 locação de au tomáveis sem condutor 7732-2,'01 aluguel de 
tn'iciuinas e euulpanlentos paro construcão sem operador, exceto andaimes. 4299-5/01 
cunstrueõo de instalações esportivas e recreativas, 4299-5/99 outras obras de engenharia 
civil não especificadas anteriormente (subdivisão de terras com benfeitorias, obras de 
contenção e construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo), 4311-6/01 
demolição de cdificios e outras estruturas. 4319-3/30 serviços de preparacão do terreno 
não especificados anteriormente (drenagem do solo destinado a construção. drenagem de 
terrenos agrícolas ou florestais e demarcocão dos locais para construcão(, 4321-5/00 
instalacão e m utencio elthrica -322-3 '0 1 instalações hidráulicas. santárias e de gás. 
4330-4102 instalação de portas. janelas, tetos. ctivtsõrias e armários embutidos de qualquer 
matcriai. 4')30-4,

!01 impermeabilizacão em obras de engenharia ctvil. 4330-4,.'05 aplicação 
de revestimentos e de resinas em interiores e ex.eriurcs, 435)9-1/01 1 administração de 
obras, 4399-1/02 montagem e desmoritagetn de andatmes e outras estruturas temporárias. 
4399- 1 /99 scivicos esprciaiirados pai-a vvnsu'ucão nato especificados anteriormente 
(coristrucáo de pirieS de edifictos. tais como: telhados, coberturas. chaminés, lareiras e 
Churrasqueiras e serviços de limpeza de fechadas, com jatea,mento de areia. vapor e 
semelhantes). 7112-0/00 serviços de engenharia. 7732-2/02 aluguel de andaimes. 7820-
5/00 locação de mão-de-obra temporária, 8111-7/00 serviços combinados para apoio a 
cdil'icios, exceto condomínios prediais. 4222-7/02 obras de irrigacão, 4292-8/01 montagem 
de estruturas metálicas e 3811-4/00 coleta de residuos não perigosos. 

C 	 3f10/2017 1':23 SOE 5' 'O17.28i2. 
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GL. AÜMIMSTRATO 

F L S 
RUBRICA 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSA1L1DADE LIMITADA 

R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI-ME 

CLÁUSULA (Sexta). A empresa é adrmniSLrada por seu titular o Sr. ROMULO FELIFE 

MAGALHÃES NOGUEIRA, 
 a quem caberá a represefltaÇ.0 ativa e passiva. judicial e 

exraudjcja, desta empresa. 

CLÁUSULA (Sétima). O exercício serfi a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA (Oitava) 
Declara o dtular destr empresa. para os devidos das c efeitos de 

drito. ur e mesmo não participa dc aenhwa aulra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA ÇNona). A rc500asah11dade de titular é limitada ao valor 	
do capital 

in egralizado. 

CLÁUSULA (Décima). O administrador declara sob as 	da lei, que não está impedido 

cio exercer a administração da ernpresa ;or lei especial. ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime íahmentar, de prevaricação, 

peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA (Décima primeiral  Fica eleLo o Foro da Comarca de Bacabal-MA, para o 

exercíciO e o cumprimento dos rireitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se achar em perFeito 
particular Fui lavrado, obriga-se cumprir 
[i Junta comercial do Estado co viaran :iao 

acordo. em tudo quanto neste instrumento 
a Dresertte contraio, assinando-O O destinando-O 

• ara registro e arquivamento. 

BABAL-  MA 5'E AGQSTO-E 2017 

- -/-__• ,,1z-- 

  

-  
p.  iiÁL.HÁES NOGUEIRA EIRELI-ME 

:ROIVIULO FELIPE MAGALHÃES NOGUEIRA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03, DA EMPRESA INÜ! 
RESPONSABILIDADE LIMITADA R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular ROMULO FELIPE MAGALHÃES 
NOGUEIRA,  brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 29.11.1984, natural 
de Bacabal-MA, portador da Carteira Nacional de Habilitação 01731 17513 
DETRAN-MA, e do CPF n° 010.883.043-89, residente e domiciliado à Avenida 01, n0  
22, Cohab 1, nesta cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65700-000, titular 
da empresa R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA ETRELI,  estabelecida na cidade de 
Bacabal, Estado do Maranhão, BR 316, N° 318, MM 361, Condomínio Gran Viler, 
Loja 09, Centro, CEP 65700-000, com Contrato Social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob n° 21600044880 em sessão de 
11.11.2016, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n° 
15.755.766/0001-53, resolve alterar o referido ato constitutivo, pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA (Primeira). O endereço da sociedade vinha se mantendo à BR 316, N° 
318, MM 311, Condomínio Gran Viler, Loja 09, Centro, na cidade de Bacabal, 
Estado do Maranhão, CEP 65.700-000, fica mediante o presente instrumento 
alterado para Rua VP 13, no 02, quadra 40, Cohab 11, na cidade de Bacabal, Estado 
do Maranhão, CEP 65.700-000. 

CLÁUSULA (Segunda). O capital que vinha se mantendo no valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), fica mediante o presente instrumento alterado 
para R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), com a diferença de 1.000.000,00 (Um 
milhão de reais) integralizada em moeda corrente do País neste ato, pelo titular. 

CLÁUSULA (Terceira). Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos da sociedade, não alcançadas, pelo presente instrumento 
permanecem em vigor. 

E por se achar e .erfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrig.t 	a cumprir o presente contrato, assinando-o e 
destinando-o à Junta ComJ 11, al do Estado do Maranhão, para registro e 
arquivamento. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/1112018 1721 SOB N 	180710940. 
PROTOCOLO, 180710940 DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VEFICAÇÃO: 
11804891694. NIRE 21600044880. 
R F. MP,,GALHAES NOGUEIRA SIRELI 

Llhas Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/11/2018 
www.empresafacil.nia.gov.br  
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ALTERAÇÃO 

 

RESPONSABILIDADE LIMITADA R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA 
EIRELI  

Pelo presente instrumento particular ROMULO FELIPE 
MAGALHÃES NOGUEIRA,  brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 
29.11.1981, natural de Bacabal-MA, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
04173117513 DETRAN-MA, e do CPF n° 010.883.043-89, residente e domiciliado à 
Avenida oi, n° 22, Cohab 1, nesta cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 
65700-000, titular da empresa R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI, 
estabelecida na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, à Rua VP 13, N° 02, 
quadra 40, Cohab II, CEP 65700-000, com Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob n 21600044880 em sessão de 
11.11.2016, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa -Jurídica sob n° 
15.755.766/0001-53, resolve alterar o referido ato constitutivo, pelas cláusulas e 

• coudições seguintes: 

CLÁUSULA (Primeira). O endereço da empresa que vinha se mantendo à Rua VP 
13, N2  02, quadra 40, Cohab 1!, na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 
65700-000, fica mediante o presente instrumento alterado para à Rua Projetada Vil, 
N° 03, Quadra 40, Residencial Santa Marina, na cidade de Bacabal, Estado do 
Maranhão, CEP b57 00-000. 

CLÁUSULA (Segunda). A sociedade passa a ter sua atividade: 
4120-4/00 construção de edificios, 4313-4/00 obras de terraplenagem, 4322-3/02 
insta1açn e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, 4330-4/04 serviços de pintura de edificios em geral, 4399-1/05 
perfuração e construção de poços de água, 4744-0/99 comercio varejista de 
materiais de construção em geral, 4211 1/01 construção de rodovias e ferrovias, 
4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calcadas, 4329-1/04 montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos, 4330-4/99 outras obras de acabamento da 
construção (colocação de vidros, cristais e espelhos, serviços de chapisco, emboco e 
reboco e instalação de to L,  persianas), 4 	-1/02 pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e acro 	4222-7/0isLrução de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e V̀elmstruçõesVf. tas, exceto obras de irrigação, 4391-
6/00 obras de fundações, 7711-0/00 1. . o de automóveis sem condutor, 7732-
2/01 aluguel de máquinas e equipauienio. para construção sem operador, exceto 
andaimes, 4299-5/01 construção de instalações esportivas e recreativas, 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2019 1553 SOR' 
PROTOCOLO: 190234660 DE 08/03/2019 CÓDIGO DE 
11qn1nn1q7 NTRE 71OOfl44RRO 

R. F MAGALRAZS NOGUEIRA EIRELI 

Lili3n Theresa Podriques Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUIS, 08/03/2019 
ww - empresafacil .ma - gov .br 

20190234660 
RIFICAÇÃO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 04, DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA E1RELI 

4299-5/99 outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(subdivisão de terras com benfeitorias, obras de contenção e construção de cortinas 
de proteção de encostas e muros de arrimo), 4311 8/01 demolição de edifícios e 
outras estruturas, 4319-3/00 serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (drenagem do solo destinado a construção, dreriageni de terrenos 
agrícolas ou florestais e demarcação dos locais para construção), 4321-5/00 
instalação e manutenção elétrica, 4322-3/01 instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, 4330-4/02 instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e anuários 
embutidos de qualquer material, 4X30-4/01 impermeabilização cm obras de 
engenharia civil, 4330-4/05 aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores, 4399-1/01 administração de obras. 4399-1/02 montagem e 

• dcsmontagcm de andaimes e outras estruturas temporárias, 4399-1/99 serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente (construção de 
partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chamines, lareiras e 
churrasquciras e serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e 
semelhantes), 7112-0/00 serviços de engenharia, 7732-2/02 aluguel de andaimes, 
7820-5/00 locação de mão-de-obra temporária, 8111-7/00 serviços combinados 
para apoio a edificios, exceto condomínios prediais, 4222-7/02 obras de irrigação, 
4292-8/01 montagem de estruturas metálicas, 3811-4/00 coleta de resíduos não 
perigosos e 4924-8/00 transporte escolar. 

CLÁUSULA (Terceira). Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos 
aios constitutivos da sociedade, não alcançadas, pelo presente instrumento 
permanecem em vigor. 

E por se 4ar em perfeito 	o, cm tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavra 	o briga-se a c 07/' ir o presente contraio, assinando-o e 
destinando-o À Jun 	Comercial Á#17  'stado do Maranhão, para registro e 
arquivamento. 

BAc!1RA,L-MA, 07 DE '1ARCO DE 2019. 

ROMTTLO FEL IPE MAGALHÃES NOGUEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2019 15:53 509 N 291023465O. 
PROTOCOLO: 190234660 DE 08/03/2019 CODIC.O DE VERtCAÇAO 
11901050192. NIRE: 216000 
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R. F MAGALHÀES NOGUEIRA EIRELI 

Lilian Theesa Rodriguea Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

50 LUIS. 08/03/2019 
www empresafai1maqov.br  
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO R F MAGALHAES NOIRA 
EIRELI 	 RUBRICA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, ROMULO FELIPE 
MAGALHAES NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, maranhense, nascido cm 
29/11/1984, empresário, portador da CNH n°: 04173 11751 3/DETRAN/MA e 
inscrito no CPF sob o n°: 010.883.043-89, residente e domiciliado na Avenida 01 
n° 22, Cohab 1, 65.700-000, Bacabal - MA, titular da EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que gira sob a denominação 
social de R F MAGALHAES NOGUEIRA EIRELI, com sede na Rua Projetada 
vii n° 03 Quadra 40, Residencial Santa Marina, 65700-000, Bacabal - MA, com 
ato constitutivo registrado na JUCEMA sob NIRE 21600044880, inscrita no CNPJ 
sob n°. 15.755.766/0001-53, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada para JOSE NILO MELO BRILHANTE, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, cearense, nascido em 10/08/1958, 
empresário,, portador da CNH n°: 0302 1026595/DETRAN/MA e inscrito no CPF 
sob o n°: 119.720.763-53, residente e domiciliado na Rua Projetada VII no 03 
Quadra 40, Residencial Santa Marina, 65700-000, Bacabal - MA, que passará a 
ser o titular da empresa individual de responsabilidade limitada J N MELO 
BRILHANTE EIRELI com sede na Rua Projetada VII n° 03 Quadra 40, 
Residencial Santa Marina, 65700-000, Bacabal - MA, com ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 
21600044880, inscrita no CNPJ sob n° 15.755.766/0001-53, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O titular JOSE NILO MELO BRILHANTE, declara haver recebido, neste ato, em 
moeda corrente, a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), assim como 
declara ter recebido todos o- us direitos e haveres, nada mais tendo sobre elas a 

IÊ 

reclamar, seja a que título f.em do cessionário e nem da empresa individual de 
responsabilidade limitada, da, do-lhes plena, geral, rasa e irrcvogávcl quitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O titular JOSE NILO MELO BRILH 
não está impedido de exercer a ad 
virtude de condenação criminal, o 
vede, ainda que temporariamente, 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecul 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra n 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

declara, sob as penas da lei, de que 
ação da EIRELI, por lei especial, ou em 

e encontrar sob os efeitos dla, a pena que 
acesso a cargos públicos ou por crime 

to, ou contra a 
as de defesa 
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CLÁUSULA QUARTA 	 RUBRICA 	 
O titular JOSE NILO MELO BRILHANTE, declara, sob as penas da lei, que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA QUINTA 
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas 
pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo 
parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve 
consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que 
passam a ter os seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Empresa Individual de Responsabilidade Individual gira sob o nome 
empresarial: J N MELO BRILHANTE EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Titular JOSE NILO MELO BRILHANTE declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente 
integralizado, em moeda corrente nacional pelo titular. 

CLAUSULA QUARTA 

A empresa tem sede na Rua Projetada VII n° 03 Quadra 40, Residencial Santa 
Marina, 65700-000, Bacabal - MA. 

• CLAUSULA QUINTA 
A empresa tem corno objeto social o 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4313-
4/00 - Obras de terraplenagem; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/04 - Serviços de 
pintura de edificios em eral; 4399-1/05 -Perfuração e construção de poços de 
agua; 4744-0/99 - Corn;o varejista de materiais de construção em geral; 4211-
1/01 - Construção de ro 91AM V20, e ferrovias; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; 4329-19("@ - Mon -  e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em v1s;, súblicas, portos e aeroportos; 4330-4/99 - 
Outras obras de acabamento .'onstrução (colocação de vidros, cristais e 
espelhos, serviços de chapis P1, mboco e reboco e instalação de toldos e 
persianas); 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de a'ua, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4391-6/00 - Obras de 
fundações; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel 



E 

oa  oo.\. o'l 9110DÁ 
1 	ri rsu,. 1 

de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 	imes:  
T Cj 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 429kãCA  
Outrasobras de engenharia civil não especificadas anteriormente (subdivisão de 
terras com benfeitorias, obras de contenção e construção de cortinas de proteção 
de encostas e muros de animo); 4311-8/01 - Demolição de edificios e outras 
estruturas; 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (drenagem do solo destinado a construção, drenagem de terrenos 
agrícolas ou florestais e demarcação dos locais para construção); 4321-5/00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores; 4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/99 - Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente (construção de 
partes de edificios, tais telhados, coberturas, chaminés, lareiras e churrasqueiras e 
serviços de limpeza de fachadas, com jatcarnento de areia, vapor e semelhantes); 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 7820-5/00 
- Locação de mão-de-obra temporária; 8111-7/00 - Serviços combinados para 
apoio a edificios, exceto condomínios prediais; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não 
perigosos; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4221-9/01 - Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica e 42221-9/02 construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica. 

CLAUSULA SEXTA 

O início das Atividades se deu a partir de 06/06/2012, considerando seu prazo de 
duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA 

A Administração da empresa caberá a (citar o nome do titular, podendo nomear 
terceiros, sendo poré.s necessário sua qK

a-deres 
ficação e mediante aposição de sua 

assinatura no fecho 	Contrato), co 	e atribuições de representar a 
empresa isoladarnen 	va e passivai 	e, judicial e extrajudicialmente, perante 
todas as repartições e entidades . 	icas, municipais, estadu9,is e federais, 
inclusive autarquias, bancos, insti çôes financeiras e tercê7ros em geral, 
efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando-o uso do nome 
empresarial. 

f_ 

-- 
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1 CLAUSULA NONA 

O Administrador poderá realizar a retirada Pró-Labore, considerando os interss 
A a empresa e as limitações da Legislação vigente. 

Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 
1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002) 

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma), 
de igual teor, indo após para o competente arquivamento na JUCEMA (Junta 
Comercial do Estado do Maranhão). 

Bacabal - MA; 06 de Setembro de 2019. 

ROMULO FELIPE MAGALHAES NOGUEIRA 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 

RUBRICA 	 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

I-O. ADMNIS1RAT'J0 
ri 	 

CLAUSULA DÉCIMA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J N MELO BRILHANTE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ Nome 
01088304389 

ROMULO FELIPE MAGALHAES NOGUEIRA 
11972076353 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 

JUCEMA 

r~ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2019 17:20 SOB N 20190937769. 
PROTOCOLO: 190937769 DE 10/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904787960. NIRE: 21600044880. 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 

Lílian Th.resa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/10/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA IND1 VIDULBRÇ 
RESPONSABIliDADE LIMITADA "Li EMPREENDIMENTOS EIRELI" 

Pelo presente instrumento particular de alteração, LARISSA NAHARA FRANCO DE 
ALMEIDA, brasileira, solteira, maranhense, nascida em 19/11/1996, empresária 
portadora da RG n°: 032937682007-4ISSPIMA e inscrito no CPF sob o n°: 055.624.753-
16, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco s/n, Centro, 65700-000, Bacabal 
- MA, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(EIRELI), que gira sob a denominação social de LARISSA NABARA FRANCO DE 
ALMEIDA EIRELI, com sede na Rua Barão do Rio Branco n°80 Sala 10 Primer Center, 
Centro, 65700-000, Bacabal - MA, com ato constitutivo registrado na JUCEMA sob 
NIRE 21600044880, inscrita no CNPJ sob W. 15.755.766/0001-53, resolve, neste ato, 
alterar e consolidar, nas condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

• A empresa individual girará sob a denominação Li EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo 
presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante 
deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as cláusulas 
presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A Empresa Individual de Responsabilidade Individual gira sob o nome empresarial: LI 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A Titular LARISSA NAHARA FRANCO DE ALMEIDA declara não possuir nenhuma 
outra empresa na modalidade EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA 
O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente integralizado, 
em moeda corrente nacional pelo titular. 

CLAUSULA QUARTA 
A empresa tem sede na Rua'' ão do Ri 	co n° 80 Sala 10 Primer Center, Centro, 
65700-000, Bacabal - MA. 

CLAUSULA QUINTA 
A empresa tem como objeto social o 4120-4/00 - Construção de cdificio,; 4313-4/00 - 
Obras de terraplenagem; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sisternálv centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios 
cm geral; 4399-1/05 -Perfuração e construção de poços de agua; 4744-0/99 - Comercio 
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varejista de materiais de construção em geral; 4211-1/01 - Construção de rodovias e 
ferrovias; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4329-1/04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
(colocação de vidros, cristais e espelhos, serviços de chapisco, emboco e reboco e 
instalação de toldos e persianas); 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4391-6/00 - Obras de 
fundações; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas; 4299-5/99 - Outrasobras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (subdivisão de terras com benfeitorias, 
obras de contenção e construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo); 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 4319-3/00 - Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo destinado a 
construção, drenagem de terrenos agrícolas ou florestais e demarcação dos locais para 
construção); 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores; 4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/02 - Montagem e desmontagem 
de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente (construção de partes de edifícios, tais 
telhados, coberturas, chaminés, lareiras e churrasqueiras e serviços de limpeza de 
fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes); 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra 
temporária; 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4221-9/01 
- Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica e 4221-9/02 
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 

CLAUSULA SEXTA 

O início das Atividades se deu a partir de 06/06/2012, considerando seu prazo de duração 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Ao término de e. ;' exercício, cm 3 	• zembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua 	inistração, m  o 	do à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do b . ço de resulto a. J nômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA 

A Administração da empresa caberá a LARISSA NAHARA FRANCO D'ALMEIDA, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, 
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municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e 
terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o 
uso do nome empresarial. 

CLAUSULA NONA 
A Administradora poderá realizar a retirada Pró-Labore, considerando os interesses da 
empresa e as limitações da Legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002) 

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma), de 
igual teor, indo após para o competente arquivamento na JUCEMA (Junta Comercial do 
Estado do Maranhão). 

Bacabal - MA; 05 de Janeiro de 2021. 

LARISSA NAHARA FRANCO DE ALMEIDA 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

05562475316 LARISSA NAHARA FRANCO DE ALMEIDA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa Li EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

o 

eÀ~ 

Í~~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2021 18:36 SOB N 202 013648. 
PROTOCOLO: 210013648 DE 11/01/2021. 	 / 
CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 12100175765. CNPJ DA SEDE: 	755766000153. 
MIRE: 21600044880. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/01/2021. 

J U C E M A Li EMPREENDIMENTOS SIPELI 

LÍLEAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércic' 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

o 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade R. F. MAGALHÃES NOGUEIRA & CIA LTDA, estabelecida na AVENIDA 
01, 22, COHAB 1, BACABAL, MA, CEP: 65.700-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 
. 	do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

BACABAL - MA, 22 de Janeiro de 2014. 

 

/ 

---2-'- 
Sócio: ROMULO FELIPE MAGALAES NOGUEIRA 

   

-t$í ç, 
Sócio: ITALO RODRIGO NOGUEIRA SANTOS 

  

      

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

      

        

DEFERIDO EM 	W C  "j /, 

2 
VeVCSCarvalho 

t.it do Esc. Regional 
JCEMA Bacabal - MA 
Matricula; n9  927  

Etiqueta de registro 

CONFERE COM Olu'ML 

COMiSSÃO PERMANENTE DE LICTACÃ' . 
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Miritério do Desenvolvimento, Indústria e Comér* Exte.or 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANiÂO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, R E MAGALHES NOGUEIRA estabelecido na AVENIDA 01 no 22, 1 COHAB 1, CEP: 
65.700-000, BACABAL, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

o 

CONFERE COM ORIGINAL 

Código doAto: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 
	 'O PRMANENTE DE UCTAÇÃO - CPL 

BACABAL, 06 de Junho de 2012 

AssInatura 	  

Nome do Empresário: ROMULO FELIPE MAGALHAES NOGUEIRA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome; J N MELO BRILHANTE EIRELI 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:20:36 do dia 26/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/03/2021. 
Código de controle da certidão: D5B9.E7CA.C899.D79D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 003083/21 
	

Datada 	11/01/2021 10:18:10 

Inscrição Estadual: 123992940 	CPF/CNPJ: 15755766000153 

Razão Social: Li EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: 	RUA BARAO DO RIO BRANCO, 80 SALA 10 PRIMER CENTER CEP: 65700000 

Telefone: 	(99)81000003 	Município: BACABAL 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n°  7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°  

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358387403 17/12/2020 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358419551 31/12/2020 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2021 15:31:53 



O 0303. 1DL11oak 
FOL ADMINISTRÂT.'O 
FLS 	  
RUBRICA 	 

    

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 061465120 
	

Data da 	01/12/2020 09:41:22 

Inscrição Estadual: 123992940 	CPF/C NPJ: 15755766000153 

Razão Social: Li EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: 	RUA BARAO DO RIO BRANCO, 80 SALA 10 PRIMER CENTER CEP: 65700000 

Telefone: 	(99)81000003 	Município: BACABAL 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29112/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 

Data Impressão: 13/01/2021 15:32:31 



Prefeitura Municipal de Bacabal 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Trav. 15 de Novembro, N° 0229 - Centro 

CNPJ: 06014351000138 
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Exercicio: 2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela Prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito 
da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte Li EMPREENDIMENTOS EIRELI. inscrito no cadastro 
municipal de n°  240106, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções 
competentes desta Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte 
certidão servindo de prova juntoàs repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, 
que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

240106 

LI EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AV BARAO DO RIO BRANCO, 0080 

CENTRO CEP: 65700000 

Bacabal UF: MA 

Matricula: 	240106 

CPF/CNPJ 15755766000153 

Complemento: SALA 10 PRIMER CENTER 

DADOS ESPECíFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura . 10/02/2014 Inscr Municipal : 240106 Inscr Estadual 	Data Encerramento: 

Atividade : Construção de edifícios, Obras de terraplenagem. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ve 

Data de Emissão: 12101/2021 	Valida Até: 12/04/2021 CONFERE COM ORIGINAL 

Código de Controle da certidão/Número: 
0376.F47A.48ED.1 EB9 



Data de Emissão: 12101/2021 Valida Até: 13/03/2021 
	

Usuário: CARLOSALBERTO 

Código de Controle da certidão/Número: 
E336.F73F3F90.844F 

Prefeitura Municipal de Bacabal 
Prefeitura Municipal de Bacabal 
Trav. 15 de Novembro, N°0229-Centro 

CNPJ: 06014351000138 
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Exercicio: 2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da 
pessoa interessada LI EMPREENDIMENTOS EIRELI, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, 
que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais 
até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13/03/2021, ressalvando o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data 
mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

240106 	 Matricula: 	240106 

Li EMPREENDIMENTOS EIRELI 

15755766000153 

AV BARAO DO RIO BRANCO, 0080 Complemento: SALA 10 PRIMER CENTER 

CENTRO CEP: 65700000 

Bacabal UF: MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 10/02/2014 Inscr Municipal : 240106 lnscr Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : Construção de edifícios, Obras de terraplenagem. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ve 

CONFERE COM ORIGINAL 

C0513SÃ0 PERMANENTE DE LICTCD - 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n01.082/2008 art. 645 a 665. 
Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	15.755,766/0001-53 

Razão Social: Li EMPREEMOIMENTOS EIRELI 

Endereço: 	RUA BARÃO DO RIO BRANCO 80 SALA 10 PRIMER CENT / CENTRO / 
BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/01/2021 a 09/02/2021 

Certificação Número: 2021011104234787793040 

Informação obtida em 14/01/2021 15:26:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https //consulta-crf. caixa .govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LARISSA NAHARA FRANCO DE ALMEIDA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 
Certidão n°: 765114/2021 
Expedição: 13/01/2021, às 15:45:05 
Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LARISSA NAHARA FRANCO DE ALMEIDA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n c 15.755.766/0001-53, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N°  de Ordem 04 

Contém este livro 19 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 19 e servirá de Livro 
Diário 04, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2019 a 
31/12/2019 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2019 e obtidas através 
de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento 
abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 
RESIDENCIAL SANTA MARINA 
65700-000 
BACABAL / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n° 21600044880 

Arquivado em 21/06/2012 

Inscrição Estadual n° 123992940 
C.N.P.J. n° 15.755.766/0001-53 

Bacabal/MA, 01 de Janeiro de 2019 

. 	JONATAS SILVA DE AMORIM 
Contabilista 
C.P.F.: 724.444.013-87 
R.G. 311684947 
C.R.C.: -009296 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
TITULAR 
C.P.F.: 119.720.763-53 
CNH.: 03021 026595/DETRAN/MA 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 

BACABAL / MA 	
- CNPJ / CEI:15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 

Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 21/06/2012 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

oz,.J0a 
PROC. ADMIWISTP 

FLS 
N°  do 

FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 0,00 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 0,00 

01/01 1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.000.00000 
2.03.01 .01 .0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Iritegralizado capital social 

01/01 14.0000 1.02.03.01.0001 - VEICULOS 419.36320 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
200- Compra de Veiculos ref. NF veiculos 

Total Débitos 2.419.363,20 

Total Créditos 2.419.363,20 

02/01 63.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.087,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
0 18 - Pagamento de Salários ref. o mês: honorarios contabeis 

Total Débitos 1.087,00 

Total Créditos 1.087,00 

04/01 40.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 366,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 366,89 

Total Créditos 366,89 

07/01 75.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

10/01 2.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 51.153,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N prestacao de servico 

10/01 27.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 41,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

10/01 51.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 51.594,50 

Total Créditos 51.594,50 

18/01 85.0000 4.01.01.01.0011 - INS 84,40 
1.01 .01 .01 .0001 - CAI aà  MATRIZ 
055- Pagamento de 1 : . rf. mês inss 

4 Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 
/ 

21/01 15.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPL 	 ,! 2.287,34 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: O' S 

Total D' 	i 	s 2.287,34 

Total Cr' itos 2.287,34 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.474.867,73 Créditos: 2.474.867,73 

A Transportar 	> 	Débitos: 2.474.867,73 Créditos: 2.474.867,73 

ATIVO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagão. 
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LIVRO DIÁRIO o'-y 
ADMINISTRAl 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	
FLS 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 	 RUBRICA 
CNPJ / CEI:15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 21/06/2012 	N°  do Registro 
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

PROC. 

: 21600044880 
FOLHA: 3 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.474.867,73 Créditos: 2.474.867,73 

02/02 3.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 62.933.00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° prestacao de servico 

02/02 28.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 41,27 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

02/02 64.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: honorarios contabeis 

Total Débitos 64.029,27 

Total Créditos 64.029,27 

05/02 41.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 413,20 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 413,20 

Total Créditos 413,20 

07/02 76.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

10/02 52.0000 4.01.01.02.0006 - NONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 

Total Créditos 400,00 

17/02 86.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 84,40 
Total Créditos 84,40 

20/02 16.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 3.765,87 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 3.765,87 

Total Créditos 3.765,87 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.543.644,87 Créditos: 2.543.644,87 

A Transportar 	> 	Débitos: 2.543.644,87 Créditos: 2.543.644,87 

IVO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacão. 
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LIVRO DIÁRIO 	 oa.0 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 FLS 
BACABAL / MA 
CNPJ ICEI: 15.755.76610001-53 	 inscrição Estadual: 123992940 	 R 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:2110612012 	N° do Registro: 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

ROC. ADMINIUN  

21600044880 
FOLHA: 4 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.543.644,87 Créditos: 2.543.644,87 

03/03 65.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.05500 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: honorarios contabeis 

Total Débitos 1.055,00 

Total Créditos 1.055,00 

04/03 4.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 58.059,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N prestacao de servico 

04/03 42.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 28739 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ret. conta do mês: energia elétrica 

Total Débitos 58.346,39 

Total Créditos 58.346,39 

09/03 29.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 40,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

09/03 53.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 440,90 

Total Créditos 44090 

15/03 87.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 8440 

Total Créditos 84,40 

20/03 17.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 3.390.65 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 3.390,65 

Total Créditos 3.390,65 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.606.962,21 Créditos: 2.606.962,21 

A Transportar =====> 	Débitos: 2.606.962,21 Créditos: 2.806.962,21 

TtVO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cód.iqos de verificação. 



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificacão. 
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TIVO 
LIVRO DIÁRIO O- 	cfI/rc 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	
FLS 

RUA PROJETADA VII, 03 - QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 

BACABAL / MA 	 RuBRlÁ 
CNPJ / CEI:15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:2110612012 	N° do Registro: 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

PROC. ADMINISTRA 

21600044880 
FOLHA: 5 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.606.962,21 Créditos: 2.606.962,21 

04/04 66.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: honorarios contabeis 

Total Débitos 1.05500 

Total Créditos 1.055,00 

05/04 5.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 74.38100 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N 	prestacao de servico 

05/04 43.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 381,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 74.762,70 

Total Créditos 74.762,70 

06/04 77.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

09/04 54.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 

Total Créditos 400,00 

10/04 30.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA 	ESGOTO 42,35 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 42,35 

Total Créditos 42,35 

19/04 88.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês mas 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

22/04 18.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.343,85 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 4.343,85 

Total Créditos 4.343,85 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.687.734,91 Créditos: 2.687.734,91 

A Transportar 	> 	Débitos: 2.687.734,91 Créditos: 	2.687.734,91 
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LIVRO DIÁRIO oOi. o'/ 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 PROC.AÜM1NSTRA 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 FLS 
BACABAL / MA 
CNPJ / CEI:15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 21/06/2012 	N° do Registro 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

:~~00 

: 21600044880 
FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.687.734,91 Créditos:, 2.687.734,91 

01/05 67.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.05500 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: salarios 

Total Débitos 1.055,00 
Total Créditos 1.055,00 

05/05 6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 69.077,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N prestacao de servico 

05/05 44.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 369,45 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 69.44645 

Total Créditos 69.44645 

07/05 78.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

09/05 55.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honoranos a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 

Total Créditos 400,00 

11/05 31.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 42,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 42,89 

Total Créditos 42,89 

20/05 19.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.034,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

20/05 89.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 4.118,50 

Total Créditos 4.118,50 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.762.882,15 Créditos: 2.762.882,15 

A Transportar 	> 	Débitos: 2.762.882,15 Créditos: 2.762.882,15 

tvo 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificação. 



LIVRO DIÁRIO 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 S 
RUA PROJETADA VII, 03-QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 UBR 
BACABAL / MA 
CNPJ ICEI: 15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro 	JUCEMA 	 Data do Registro 	: 21/06/2012 	N° do Registro : 21600044880 
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 	 FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.762.882,15 Créditos: 2.762.882,15 

02/06 68.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários rei, o mês: salarios 

Total Débitos 1.055,00 

Total Créditos 1.055,00 

05/06 32.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 4070 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei, ao mês: agua 

Total Débitos 40,70 
Total Créditos 40,70 

06/06 45.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 287,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 287,90 

Total Créditos 287,90 

07/06 7.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 89.741,00 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N' prestacao de servico 

07/06 79.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 84,40 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 89.825,40 

Total Créditos 89.825,40 

08/06 56.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 
Total Créditos 400,00 

19/06 90.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rei, mês inss 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

20/06 20.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 5.240,87 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 5.240,87 

Total Créditos 5.240,87 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.859.816,42 Créditos: 2.859.816,42 

A Transportar 	> 	Débitos: 2.859.816,42 Créditos : 2.859.816,42 

'Jo 

4- 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códiqos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO C)803- 0'112 _02_. 
PROC. ADMINISTRA 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 FLS 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 	 RURRICA  
CNPJ / CEI: 15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 

Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 21106/2012 	N° do Registro: 21600044880 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 	 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.859.816,42 Créditos: 2.859.816,42 

03/07 69.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: salanos 

Total Débitos 1.055,00 

Total Créditos 1.055,00 

04/07 46.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 3.42,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 342,85 
Total Créditos 342,85 

05/07 8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 90.522,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N prestacao de servico 

Total Débitos 90.522,00 

Total Créditos 90.52200 

06/07 33.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 44,19 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 44,19 

Total Créditos 44,19 

07/07 57.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 

Total Créditos 400,00 

20/07 91.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 8440 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

22/07 21.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 5.28648 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 5.286,48 
Total Créditos 5.286,48 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.957.551,34 Créditos: 2.957.551,34 

A Transportar 	> 	Débitos: 2.957.551,34 Créditos: 2.957.551,34 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO 	 PROC. ADMIT, 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	
FLS 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 RUBRICA 
BACABAL / MA 
CNPJ ICEI: 15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro 	JUCEMA 	 Data do Registro 	:2110612012 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

.- 

21600044880 
FOLHA: 9 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 2.957.551,34 Créditos: 2.957.551,34 

02/08 47.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 311,99 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 311,99 

Total Créditos 311,99 

04/08 70.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: salarios 

Total Débitos 1.055,00 
Total Créditos 1.055,00 

05/08 58.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

05/08 80.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 484,40 

Total Créditos 484,40 

06/08 9.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 100.42600 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° prestacao de servico 

Total Débitos 100.426,00 
Total Créditos 100.426,00 

07/08 34.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 41,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 41,75 
Total Créditos 41,75 

20/08 22.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 6.088,78 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

20/08 92.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês irise 

Total Débitos 6.173,18 

Total Créditos 6.173,18 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 3.066.043,66 Créditos: 3.066.043,66 

A Transportar 	> 	Débitos: 3.066.043,66 Créditos: 3.066.043,66 

TIVO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacão. 
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TIVO 
LIVRO DIÁRIO oÇL ooJ. o'f/ 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	
PROC. 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 F 
BACABAL/MA 	 RUBRICA 
CNPJ / CEI:15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 21/06/2012 	N° do Registro 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

ADMIN 	) 

LS 
'' 

: 21600044680 
FOLHA: 10 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 3.066.043,66 Créditos: 3.066.043,66 

03/09 48.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 344,00 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 344,00 
Total Créditos 344,00 

04109 59.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 
Total Créditos 400,00 

05/09 71.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: salarios 

05109 81.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 1.139,40 
Total Créditos 1.139,40 

08/00 10.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 80.648,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N prestacao de servico 

08/09 35.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 40,36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 80.688,36 
Total Créditos 80.688,36 

20/09 23.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.690,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

20/09 93.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 4.775,28 

Total Créditos 4.775,28 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 3.153.390,70 Créditos: 3.153.390,70 

A Transportar 	> 	Débitos: 3.153.390,70 Créditos :1 3.153.390,70 

( 
~~f 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando 55U5 respectivos códiqos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO Vc— °6W, c>-//, 
PROC ADMINIST9A 

J N MELO BRILHANTE EIRELI FLS 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 R' 
BACABAL/MA 

CNPJ ICEI :  15755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:2110612012 	N° do Registro: 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

IBRICA 

21600044880 
FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 3.153.390,70 Créditos: 3.153.390,70 

01/10 72.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: salarios 

Total Débitos 1.055,00 

Total Créditos 1.055,00 

03/10 49.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 366,72 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGI-IT ref. conta do mês: energia eletrica 

03i10 60.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honoranos e pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 766,72 

Total Créditos 766,72 

05/10 82.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

09/10 36.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 43,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 43,68 

Total Créditos 43,68 

10/10 11.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 85.911,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF W prestacao de servico 

Total Débitos 85.91100 

Total Créditos 85.911,00 

17/10 94.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

21/10 24.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 5.017,20 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 5.017,20 

Total Créditos 5.017,20 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 3.246.353,10 Créditos: 3.246.353,10 

A Transportar 	> 	Débitos: 3.246.353,10 Créditos: 3.246.353,10 

TIVO 

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO 	 PRW ____ 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 FLS 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 	 RUBRICA  
BACABAL / MA 
CNPJ ICEI: 15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 

Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:2110612012 	N° do Registro: 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

21600044880 
FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 3.246.353,10 Créditos: 3.246.353,10 

02/11 73.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: salarios 

Total Débitos 1.055,00 

Total Créditos 1.055,00 

04/11 50.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 301,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 301,85 

Total Créditos 301,85 

05/11 83.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

06/11 61.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01 .02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

Total Débitos 400,00 

Total Créditos 400,00 

10/11 37.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 47,11 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 47,11 

Total Créditos 47,11 

11/11 12.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 99.540,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N prestacao de servico 

Total Débitos 99.540,00 

Total Créditos 99.540,00 

19/11 95.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

20/11 25.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 5.813,14 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 5.813,14 

Total Créditos 5.813,14 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 3.353.679,00 Crdtos: 3.353.679,00 

A Transportar 	> 	Débitos: ,.—j 	3.353.679,00 Cr ditos :1 3.353.679,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cód.iqos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO 	 05 0-1 O'1/ 
PROC. ADMINISTRA1 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 FLS 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 

BACABAL/MA 
CNPJ ICEI: 15.755.76610001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro : JUCEMA 	 Datado Registro 	:2110612012 	N°  do Registro: 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 

JÀ 

21600044880 
FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	3.353.679,00 	Créditos: 3.353.679,00 

01/12 38.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 40,59 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: agua 

Total Débitos 40,59 

Total Créditos 40,59 

03/12 74.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.055,00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
0 18 - Pagamento de Salários ref, o mês: salarios 

Total Débitos 1.055,00 

Total Créditos 1.055,00 

04/12 39.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 240,87 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: energia eletrica 

Total Débitos 240,87 

Total Créditos 240,87 

05/12 13.0000 4.01.01.03.0002 - 155 85.369,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: prestacao de servico 

05/12 62.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 400,00 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês honorarios contabeis 

05/12 84.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 

Total Débitos 85.853,40 

Total Créditos 85.853,40 

16/12 96.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 84,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês inss 

Total Débitos 84,40 

Total Créditos 84,40 

20/12 26.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.985,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 4.985,55 

Total Créditos 4.985,55 

31/12 97.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 862.391,00 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 98.0000 2.03.04.01.0001 - L 	- 	0 NO PERIODO 	 / 12.692,00 

4.01.01.01.0001 - S' 	?os  
020 - Saldos de En - 	vto do Balanço 

IM 

31/12 99.0000 2.03.04.01.0001 	L 	PERIODO 
: 

844,00 

4.01.01.01.0010 	FGT 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar 	> 	Débitos: 	4.321.865,81 	Créditos: 4.321.865,81 

Iva 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificação. 
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LIVRO DIÁRIO 	 9- 	o'-t( 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 	
FLS 
PROC. ADMINISTR 

000 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA 	CEP : 65700-000 

BACABAL / MA 	 RUBRICA 
CNPJ / CEI:15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 

Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:2110612012 	N° do Registro: 21600044880 

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 LIVRO 	:0004 	 FOLHA: 14 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	 4.321.865,81 	Créditos: 4.321.865,81 
31/12 100.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 1.012,80 

4.01 .01.01 .0011 - INSS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 101.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.01481 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 102.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.800,00 
4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 103.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 507,29 
4.01.01.02.0010 - AGUA 	ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 104.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 85.369,00 
4.01.01.03.0002 - ISS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 105.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 54.944,71 
4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 1.026.575,61 

Total Créditos 1.026.575,61 

Total do Mês 	> 	 Débitos : 	4.472.514,42 	Créditos: 4.472.514,42 

* 

TIVO 

4 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificação. 
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Reconhecemos a exatidão do presente 
Liquido, 

NÇO PATRIMONIAL, do tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 

a importância de: 

R$ 2.703.006,39 ( Dois Milhões e Setecen • e Três Mil e Seis Re is e Trinta e Nove Centavos) 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
LJ 	(/f 

PROC. ADMINISTR 
J N MELO BRILHANTE EIRELI FLS 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA - CEP: 65700-000 R1IRICÁ 
BACABAL / MA 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data de Registro : 21/06/2012 Número de Registro: 21600044880 
Período de Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 Folha: 15 

ATIVO 

CIRCULANTE 2.283.643,19 O 

DISPONIVEL 2.283.643,19 D 

CAIXA 2.283.643,19 D 
CAIXA MATRIZ 2.283.643,19 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 419.363,20 D 

IMOBILIZADO 419.363,20 D 

IMOBILIZADO EM USO 419.363,20 D 
VEICULOS 419.363,20 O 

TOTAL DO ATIVO 	> 2.703.006,39 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 4.800,00 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 4.800,00 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 4.800,00 C 
HONORARIOS A PAGAR 4.800,00 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.698.206,39 C 

CAPITAL SOCIAL 2.000.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2.000.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 2.000.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 698.206,39 C 

LUCRO NO EXERCICIO 698.206,39 C 
LUCRO NO PERI000 698.206,39 C 

TOTAL DO PASSIVO 	> 2.703.006,39 C 

ATIVO 

BACAÍ, 31 de DEZEMBRO de 2019 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
	

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
CONTABILISTA 
	

TITULAR 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 

	
C.P.F. :119.720.763-53 

C.R.C. -009296 
	

CNH. :0302 1 026595/DETRAN/MA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códios de verificacão. 
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oJ. o'-iI 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12?10MIMS 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 
BACABAL / MA 

ri 

CEP: 65700-000 	 RIIkRICA f 
CNPJ ICEI :  15.755.766/0001-53 	Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 21/06/2012 N° do Registro: 21600044880 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 FOLHA: 16 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 862.391,00 862.391,00 

() Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 862.391,00 
() Lucro Bruto 862.391,00 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 12.692,00 
FGTS 844,00 
INSS 1.012,80 14.548,80 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 4.014,81 
HONORARIOS CONTABEIS 4.800,00 
ACUA E ESGOTO 507,29 9.322,10 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 85.369,00 
SIMPLES 54.944,71 140.313,71 

() Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 698.206,39 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 698.206,39 

 

14 
BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2019 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 
C.R.C. -009296 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
TITULAR 
C.P.F. :119.720.763-53 
CNH. :0302 1 026595/DETRAN/MA 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificacão. 
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oJ. tI 7/ 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 PROC AOMItJISTR4 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA - CEP: 65700-000 
BACABAL/MA 	 FLS 
CNPJ: 15755.766/0001-53 	!.E.: 123992940 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 21/06/2012 	 N° doWtMM'600044080 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 	 FOLHA: 0017 

INDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	 2.703.006,39 
ILG = 	 ILG 	= 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 	 ILG: 	 1,00000 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 	 2.703.006,39 
ILC 	= ILC 	= 

Passivo Circulante 	 2.703.006,39 	 ILC: 	 1,00000 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 	 2.703.006,39 ' 
- ILS 	- 	 ILS 

Passivo Circulante 	 2.703.006,39 	 ILS: 	 1,00000 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 	 2.283.643,19 
ILI 	= ILI 	- 

Passivo Circulante 	 2.703.006,39 	 ILI: 	0,84485 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 	 2.703.006,39 
ISG 	= - ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 	 ISG: 	 1,00000 

(43/ 

4 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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J N MELO BRILHANTE EIRELI . 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA - CEP: 65700-000 	 OC,ADWNtSTRTI 
BACABAL / MA 	 rr' 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 	l.E.: 123992940 	 FLS _- 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 21/06/2012 	 N° dRptFoK2l600044880  
Período Movimento: JANEIRO/201 9 a DEZEMBRO/2019 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 
IEG 	= IEG 	= 

Ativo 	 2.703.006,39 	 IEG: 	 1,00000 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 
ICT 	= 	 ICT 	- 

Patrimônio Líquido 	 2.698.206,39 	 ICT: 	 1,00178 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 	 419.363,20 
IGI 	- 	 IGI 	- 

Patrimônio Líquido 	 2.698.206,39 	 IGI: 	 0,15542 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 	RG :311684947 C.P.F. 
C.R.C. :009296 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
TITULAR 

:119.720.763-53 

.!Ç 	CNH. :03021026595/DETRAN/MA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noz respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificação. 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	,  

     

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J N MELO BRILHANTE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ Nome 
11972076353 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
72444401387 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

r~I 

 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2020 10:00:35 SqE N° 
21600044880. 	 / 
PROTOCOLO: 200301233 DE 27/04/2020. MIRE: 2160004'4880. 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 / 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUIS, 29/04/2020 

A validade deste documento, se 

- 

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6dios de varificacão. 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 
RUES CA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO DIÁRIO 
N° de Ordem 04 

Contém este livro 19 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 19 e serviu de Livro 
Diário 04, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2019 a 
31/12/2019 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 3111212019 e obtidas através 
de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento 
abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J N MELO BRILHANTE EIRELI 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40 
RESIDENCIAL SANTA MARINA 
65700-000 
BACABAL / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21600044680 

Arquivado em 21/06/2012 

Inscrição Estadual n° 123992940 
C.N.P.J. no 15.755.76610001-53 

Bacabal/MA, 31 de Dezembro de 2019 

. 	JONATAS SILVA DE AMORIM 
Contabilista 
C.P.F.: 724.444.013-87 
R.G. 311684947 
C.R.C.: -009296 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
TITULAR 
C.P.F.: 119.720.763-53 
CNH.: 03021 026595/DETRAN/MA 

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqos de verificac,Ao. 
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BALANÇO PATRIMONIAL o''/ 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 

RUA PROJETADA VII, 03 - QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA - CEP: 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 	 Inscrição Estadual: 123992940 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data de Registro: 06/06/2012 
Período de Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

pã-ë ADMINIS1A 
FLS 
RUBRICA 

Número de Registro: 21600 	4880 
Folha: 1 

ATIVO 

CIRCULANTE 2.283.643,19 O 

DISPONIVEL 2.283.643,19 D 

CAIXA 2.283.643,19 O 
CAIXA MATRIZ 2.283.643,19 O 

ATIVO NAO CIRCULANTE 419.363,20 D 

IMOBILIZADO 419.363,20 D 

IMOBILIZADO EM USO 419.363,20 D 
VEICULOS 419.363,20 D 

TOTAL DO ATIVO  	> 2.703.006,39 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 4.800,00 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 4.800,00 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 4.800,00 C 
HONORARIOS A PAGAR 4.800,00 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.698.206,39 C 

CAPITAL SOCIAL 2.000.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2.000.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 2.000.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 698.206,39 C 

LUCRO NO EXERCICIO 698.206,39 C 
LUCRO NO PERIODO 698.206,39 C 

V)ri- 
DO PASSIVO  	> 2.703.006,39 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património 
Líquido, 

a importância de: 

R$ 2.703.006,39 ( Dois Milhões e Setecentos e Três Mil e Seis Reais e Trinta e Nove Centavos 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2019 

Ivo 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 
C.R.C. -009296 

JOSE NILO MELO BRILHANTE 
TITULAR 
C.P.F. :119.720.763-53 
CNH. :03021026595/DETRAN/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3111212019 
J N MELO BRILHANTE EIRELI 

RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

o'. O80 
PROC. ADMLNIST 

CNPJ ICEI: 15.755.766/0001-53 	Inscrição Estadual: 123992940 FIS 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 06/06/2012 N° do Registro: 216000448136RCA 

FOLHA: 2 Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 862.39100 862.391,00 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 862.391,00 
() Lucro Bruto 862.391,00 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 12.692,00 
FGTS 844,00 
INSS 1.012,80 14.548,80 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 4.014,81 
HONORARIOS CONTABEIS 4.800,00 
AGUA E ESGOTO 507,29 9.322,10 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 85.369,00 
SIMPLES 54.944,71 140.313,71 

() Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 698.206,39 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 698.206,39 

o3 
ATVO 

rv 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2019 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
CONTABILISTA 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 
C.R.C. -009296 

JOSE NILCMELO BRILHANTE 
TITULAR 
C.P.F. :119.720.763-53 
CNH. :0302 1 026595/DETRAN/MA 
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J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 oQ.. 	0q/ç 
RUA PROJETADA VII, 03- QUADRA 40- RESIDENCIAL SANTA MARINA - CEP: 65700-000 pNtSTRP 
BACABAL / MA 	 r 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 	I.E.: 123992940 	 FtS 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 06/06/2012 	 N° do Rtj1 600044880 
Período Movimento: JANEIRO/201 9 a DEZEMBRO/2019 	 RtJ D 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LiQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	 2.703.006,39 
- ILG 	 ILG 	= 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 	 ILG: 	1,00000 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 	 2.703.006,39 
ILC 	= 	 ILC 	= 

Passivo Circulante 	 2.703.006,39 	 ILC: 	1,00000 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 	 2.703.006,39 
ILS 	- 	 ILS 	- 

Passivo Circulante 	 2.703.006,39 	 ILS: 	1,00000 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 	 2.283.643,19 
[LI 	= ILl 	= 

Passivo Circulante 	 2.703.006,39 	 ]LI: 	0,84485 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 	 2.703.006,39 
ISG 	= 	 ISG 	= 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 	 ISG: 	1,00000 
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J N MELO BRILHANTE EIRELI 	 o 	oo 
QUADRA 40 - RESIDENCIAL SANTA MARINA - CEP: 65700-000 RUA PROJETADA VII, 03- 

BACABAL/MA 	 'IC. ADMNiTRA1] 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 	I.E.: 123992940 	 FL 	 2 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 06/06/2012 	 N° do 	eItr0r216OOO4*B&J- 
Período Movimento: JANEIRO/201 9 a DEZEMBRO/2019 	 0—'A FOLHA: 0004 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 
IEG IEG 	= 

Ativo 	 2.703.006,39 	 IEG: 	 1,00000 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 2.703.006,39 
ICT 	= 	 = ICT 

Patrimônio Liquido 	 2.698.206,39 	 ICT: 	 1,00178 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 	 419.363,20 
IGI - 	 IGI 	= 

Patrimônio Líquido 	 2.698.206,39 	 IGI: 	 0,15542 

(IY 

JONATAS SILVA DE AMORIM 	 JOSE NILO MELO BRILHANTE 
CONTABILISTA 	 TITULAR 
C.P.F. :724.444.013-87 	RG:311684947 	 C.P.F. :119.720.763-53 
C.R.C. :009296 	 CNH. :03021026595/DETRANfMA 

e5 
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oa o. 4/  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

RUBRICA 	  

Certificamos que o ato da empresa J N MELO BRILHANTE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

11972076353 JOSE NILO MELO BRILHANTE 

72444401387 JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2020 13:55 SOB,)y 20200300253. 
PROTOCOLO: 200300253 DE 27/04/2020. CÓDIGO DVERIFICAÇÀO: 
12001653342. NIRE: 21600044880. 
J N MELO BRILHMTK EIRELI 

JUCEMA 
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 27/04/2020 

www.wWresafacil.ma.gov.br  

ii validade deste documento, se impresso, fica sujeito d comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



14/01/2021 o 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

9 U 2 RICA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 JONATAS SILVA DE AMORIM 
REGISTRO 	MA-009296/0-4 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	724.444.013-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 14/01/2021 as 15:43:58. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 7584.7164.0127.8275. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



a ser assaJu. quarcio crcisietazio alterações nua sctem6s preventivos 

Cócilgo de validação. 

11111111 I1iI1I' 
CA-2149021-6BBM 

A validade deste documento poda ser confirmada enc 
https://cbnlsSri. ma  .eov.br 

ii 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
60 BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA — N°.: CA-2149021-61313M 
LIDE 	•YA EDIFICAÇÃO EIOU ÁREA DE RISCO 
Nome IR .. ocial: 
LI EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Cpf 1 Cnpj: 
15755756/000153 

Nome fattasta 1 Ocuparite 
LI EMPREENDIMFNTC2 

Ramo de Atividade: 
CONSTRUÇÃO DE EDLFCIOS 
ATC(ma): 	N° Pav: 
I9,2 	1 

Cidade: 
BACABAL 
Uf 
MÁ 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIG1DÃS 

lítirrinação de emergência 	()Eat ntors 	Gerencarrunto 'is risco 
1 ele de maierf xs de acabamento 	-a zaoao de emroere a 	( ) Bnoada 

JSCOS ESPECIAIS 

- Armazenarnento eu manipulaçác de liquides inftamves!combustiveis até 500 litros 
Liso de Gás Liquefeito de Petrdleo (GLP) ale 3& K 

4. AVALIAÇÃO DA CLASSFIACÃO DA EDIFICAÇÃO 

Declaro que a preserse edificação se classfca como sendo de mêdio risco a vida e ao paei'dno nos termos 'lo 
tem 2.2 2 da ra,ern3 '1'ecnt.3 r 42 - Procev  

5. AVALiAÇÃO DAS SAiDAS DE EMERGÊNCIA 

cia c o.. a -r. sa das se -io r a aiares de acarea com a Norma Toco ca específica deste sistema no amb lc do 2BMMA 

E. AVAUAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 

Der-taro uue a e nau acan is emergêrc a serão instaladas Ce 	 com a Norma 1'écnit.a especifica desce si cria no âmbito d 
1BMM.A 

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAM TOSe houver) 
CpUar c' o " 	r a ri 	 1 z 	 a 	ri 	ri a esnec a deste sislerna o ambta do 	A.  

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERCÉNCIA Se houver) 

Dertarj que a ri' 'acao de eme~,~ encr a será nsiatada de. acur110 ca'o a t'c)i-p,-, T'' n a E'l,OI 1 cor es 	en118 rlo dmbllc 'e CBMM' 

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 

fiecia'o ee a ar' 1 de G1 - a'er -'o a ri lO er Nnrrna Técnica espec a res 	ç1ema na amo tido CSMMA 

11, AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Declaro que as 1151alaç2ee eietr cai PsISf ao em confomuicLee com as eçãncias as Norma fécnica ospcifica deste sistema no âmbito do 
CBMMA .DECLARAÇÕES GENÉRICAS 	 - 

da o ~ai oca ocale ci 	 e,roe Mírita, 00. 	 "ps., lei1 r as r4o,me, i" e declarações r e-o ,4,, 	.' c 	c 	0151 il. 	l) 	1 	CC 

i' - r.rc e,5' 0.0019 Gil 505 se rol- ,lt00.000 'arco' 	.'.. .10 fiO 1aiiçiio o a,,.. a,.lJOa,JOt, este dou ~to ~W4 Vdàliad4. a O -111. (115(01 	.t 4'. '(1)3 (01 

o azJrr esnu cera' 4, r,ue O Owpe do C',n.t',:-r.,, M ;c, 'x,,'c ricw o o,ç'cv,sç de ccss35*d» 1,~ 3ç r'',uao CE. cxnar,cs..ã..- a.. ij'ns'eç, . SiCLO C.'ai-s; e (10,1)415 O.ulãiOS .effliae 

Eridere co: 
RUA PROjETADA VII 
Bairro: 
RESIDENCIAL SANTA MARINA 
Número: 
23 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 
	25  

RUBRICA 	 

CONFERE COM ORIGINAL 

CcSÃ0 PERMANEIE DE LICITIkÇÃO CPL 

o. muvez41uk,er na,tanda4e, 	sãtricaa ai latia de ddoa.rc 
a.. l'ovvol alçum alSbSraco, resistãana ou ocusa de aten&meako 'a 
s. lar ~alada O riSo eric.adr5rrrea*a do esta batecanenta came,c 
COOI a Norma Térmica Ro 42 - PiaceSe, Técorhs, Smphticado, 
ci foi cmstaiado, em vieoeø, situsçao 415 eec,, iminaote év,da, am 

for 	lotado on, alSinre o nAn 5t..j,4M,aaiio lias ~4~ ilo 1  

IM me oam cecssao delicerica 'xove a vemile era Dar aeacao dc P ee etade ou caopw'.aa& lc oo'l de a ar 5 ié 

ou au 

Ia.  

13. AVISO 

O registro de informação inem-idica pode Scarret4r ao usuário o crime de faidade de. 
fU.5fI5j1 5fl QtQWZO i1 pro 'f114ZØa5 a 	 e pive çlv 

1 Eslidoimeto devera pemiiecar na edIIkiáo em local 'diIeL 
2. Este certificado tem validade de 12 ldore) meses a partir de sua data tarso. 
contra incêndio e pãnico. 

DataiVlstoria: 	18/01/2021 
Vistoriador: 	SEBASTIAO BASTOS SILVA FILHO 

SEBASTIAO BASTO" ILVA FILHO 

SUBCHEFE oh DOAT 

cio adito 29ç do cênio penal, cona previsão tia pena de um a cinco 



NO do Cadastro 	 

1 	
240106 r

N° da inscrição 

240106 

Das: O Até: O 

Feriado Domingo 

Das: O Até: O 

Sábado 

Das: O Até: O 

,-Horário de Funcionamento 

Meio de Semana 

Das: O Até: O 

Observações 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2021 

CONFERE COM ORIGINAL 

COssÂo PERMAENTE DE LiC'TC - 

-Atividade Principal 	  

Construção de edifícios, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ve 

Prefeitura Municipal de Bacabal 
Secretaria Municipal de Finanças 

CNPJ: 06014351000138 

Praça CatuUo da paixão Cearense, S/N - Centro ao4 
PROC. ADMJST,Rflvo 
FLS 

  

ALVARÁ DE LICENÇA 

      

Contribuinte  

RU Valida 
6 R CA — 	  NO 

 
vará 	 . 	de N° do Al 

 308/2021 	j r 	31/1212021 

Nome: LI EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 15755766000153 

RG/insc 
Nome Fantas.: Li EMPREENDIMENTOS 
Endereço 

Logradouro: AV BARAO DO RIO BRANCO Número: 0080 

Complemento: SALA 10 PRIMER CENTER CEP: 65700000 

Bairro: CENTRO 

Ckfde: BI Estado: MA 

Detalhamento da Atividade 

íData de Emissão 

12/01 (2021 

Data de U kU'Ii ura 

1 
10102/2014 

EstaL,eiecirnento autorizado a excercer a atividade 
supra por período, devendo ser renovado no 
próximo exercício a critério da Administração 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

[Cód. Atividade -' 

— Código do ISS 

07.00 



• EU JOEUJO ILLIAM FERREIRA DA SILVA. 

RUM mandei digitar, subscrevi, 

de janeiro de 2021C 
	sÃOPEMArNTEDE LCTLÇO - CPL 

DISTR1!i1IROR DO 

JOSÉytrÁ1II F 	DA SILVA 
Sec#e1rio Judicial ca/Distribuição 

Mat. 117S89 

dato e assino- ssino 

Bacabal-M 

CONFERE COM ORIGÊNIL 

H t. Irrit ti  li 
nn-,'.-flfl 

1111 nn 

raLun, flí i,ÇflCA fli ;ç!4fl;)flí) .1Aiitif.O 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM D 
COMARCA DEBACABAL/MA 	 oqi  

C. ADM 

FLS 

R . B R C A 

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)  

USANDO  da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO  a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos 

dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 

(10) do mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011), até a presente data, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, 

• RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL 

contra LI EMPREENDIMENTOS ELRELI, Empresa Individual de 

Responsabilidade 	Limitada, 	com 	nome 	fantasia 	44 1-11 

EMPREENDIMENTOS", inscrita no CNPJ no 15.755.76610001-53, 

estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, n° 80, Sala 10, Primer Center, 

Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO  finalmente que, o Cartório de Distribuição é o 

único existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me 

reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum 'Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta 

Cidade de Bacabal, dofstado do Maranhão, aos 14 de janeiro de 2021. 

OBSEPVÇ Ô ES; 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta tOOl  dias, conforme Art. 198  do Cõdipo de Normas da CCJ. 
2. n Os dados constantes nas certidões foram Iptormados pelo solicitante. Sua Tituladade deverã ser conferida-polo interessado ou 
destlnat,lo. 
3jtç)QU ne 	nc9d9çjo informada ne_ssa certtdáç_# Iipjja apenjs  a Comarca d 	acaSal Q 50u9 Term3 
Lp.açec* do La.o Acu eonij.uQjLij..99 Verde).  

-_ 	 Sede: Fórum Juiz Deuzimar Freitas de Carvalho, 
Rua Manooi Alvas de Abreu, sln°, Centro fone: (99) 3627-6329 - BACABAL/MA 

;RATVO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚOE 

ro - MA, 20 de dezembro de 2018. 
de Piiibeiro 

69*/2017 

CONFERE COM ORIGINAL 

coissÂo PERMANENTE DE UC!T.CÂC . Cr 

Sec,dcSaèdee 
iortati 

Lucyanne Costa Fr,, - s 
Secretária Municipal 	aúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para fins de prova junto a Órgãos Públicos, que a empresa R F 
MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELLI-ME, inscrita no CNPJ sob o n.°  15.755.766/0001-
53, situada na Rodovia BR 316, Condomínio Gran ViUe, n.° 318, Centro, Bacabal - MA. 
CEP: 65.700-000, executou e executa os serviços de locação de veículos para a 
Secretaria Municipal de Saúde, abaixo relacionados: 

LOTE I — SEC. SAUDE 
PAS 

DESCRIÇÃO 
QUANTITEM Und Vir. Unt. V. MENSAL Vir. Total 

VEICULO 	TIPO 	PICK-UP 	- 	CARROCERIA 
ABERTA, 	fabricação 	nacional, 	cabine 	dupla, 
anolmodelo de 2014 a 2017. Diesel, tração 4x4, 
turbo, 	cãmbío manual, 	com 	ar condicionado, 
direção hidráulica, para barro rígido nas rodas 
dianteiras e traseiras, estribos laterais, potência 
mínima do motor I40CV. som com entrada USEI, 
quilometragem livre, em perfarias condições cc 
uso 	e 	de 	segurança, 	com 	documentação 
atualizada, 	licenciado 	perante 	o 	DETRAN 	e 
demais órgãos. MÊS 12 12 RS 8.970,00 R$ 107.640.00 R$ 1.29168000 

2 

Veiculo tipo Van utilitário, ou similar ou superior, 
motorização à diesel, com arcondicionado com 
capacidade mínima para 13(treze) passageiros, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei, .uilonotragem livre. MÊS 12 2 R$ 3845,00 R$ 7690,00 R$ 92280,00 

3 

Veículo tipo passeio, modelo sedan, 	com as 
seguintes caracterislicas mínimas: motor igual ou 
superior 	1.0, 	com arcondicionado, 	capacidade 
para no máximo 05 pessoas, em perfeito estado de 
conservação, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, 	quilometragem livre 	Item 
Exclusivo 'ara MEeEPP MÊS 12 	1 2 R82.39500 R54.790.00 R$ 57.480,00 

TOTAL LOTE 1 R$ 1.441.440,00 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que a 
desabone comercialmente ou tecnicamente. 

o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO N' 092/2018/PMP 
PROC. ADM. N° 3.909/2018 . o59 .  C).'//â,02A 

PROC. ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA&.S 	DM  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO/MÁ 
EMPRESA R E MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELJMffiR1CA 	 

 

  

A Secretaria Municipal de Saúde. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - PMP'MA. 
sediada na Praça José Sarnes-. n° 560. Centro. Pinheiro - MÁ. CNPJ N° 06.200.745/0001-80. doravante 
designada CONTRA FANTE. neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde. a Senhora 
Lucyanne Costa Freiras, portadora da Cédula de Identidade n° 0129288719990 SSPMA e do CPF n° 
0^6.138.183-29. e a empresa R E MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI-ME. inscrita no CNPJ sob o n° 
15.755.766, `000 1-53, situada na Rodovia BR 136, Km 361. Condomínio Gran Vilie. no 318, Centro. 
Bacabal-MA. doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por seu Representante 
Legal o Sr.' Rômulo Felipe Magalhães Nogueira. portador do RO n° 1474891200-6 e do CPF n° 
010.883.043-89. têm. entre si. ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para 
locação de máquinas pesadas. de interesse da Secretaria de Administrarão. Finanças. Planejamento e 
Desen olvimento Urbano de Pinheiro MA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial a° 
030/2018 - CPU/PMP e do Processo Administrativo n.° 3.276/2018 - Secretaria de Administração, 
com na Lei ii 10.520 de 17 de julho de 2002. da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e do 
Decreto n 3.5552000. mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

• 1. Constitui objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a locação de veículos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Pinheiro (MA). conforme as 
especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital do Pregão n° 030/2018 - SRP, 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo n°3.276/2018 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOTE - SEC. SA( DE 
PAB 

IrlI DESCRIÇÃO Ind 
QUANT. QUANT. 

Vir. [nt. V. MENSAL Vir. 'fatal 

• 

VIlt'tl.() 	FIl'O 	PICK-UP 	- 	('ARROCER1 
\nl:RTA. 	iahriçaç5o 	nacional. 	cabirie 	dupla. 
ano modelo de 2014 a 2017, t)ksel. uaçào 4'o4. turbo. 
àmhio 	manual, 	com 	ar 	condicionado. 	direção 

hidraulica. para barro rido nas rodas dianteiras e 
traseiras. estribos laterais. poiii1eia minima do motor 

em perliitas condições de uso e de segurança-com 
.iocumeiitç&' 	stualiada, 	licenciado 	perante 	o 
IWI RAN e demais orgilos. 

141K '\-. sutil cola entrada 11SI3. quilometragem Ii re. . 

MES 12 12 R$ 9)70.04) R$ 07640.00 

CC 

CONFEREC OMORIGI 

. 	1E41E DE 
tSSO 

R 	1.291.80.0() 

2 

Veiculo tipo 	Van utilitário, 	ou similar 
n1Iuri,aço 	à 	Jiesel, 	com 	arcondicuonado 
capacidade mínima para 13oreze) passoteiros. 
de 	t*sdos 	os 	cquupwncnk's 	obriga 
4u11'metracem lire 

ou superior. 
com 

dotado 
is 	por 	lei. - 

MES 12 2 '$ 3.1145.00 R$ 7690.0(1 R$ 02.280.00 

Veiculo tipo passeio, modelo sedan. 	. 
caracteristica 	minimas: motor 	cual , 
com arcondicionadu'. 	apacidadc para 
pcsoas. em perfeito estado de conseraçj 

os 	cqurpamcnlos 	obrigatórios 

quilometragemlivre. 11cm EcIusivu para 
ei

quilumetrageni 

-. 

por 
.1E e 

untes 
r 	1.0. 
io 05 
do de 

lei- 

LPP MES 12 

41 

/ 
. R$2305,00 R$ 4.790.00 R$ 57.480.00 

TOTAL LOTE 1 R$ 1.441.44000 

cv 

L  

çt0.CPL 

1~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.441.440.00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e um mil. 

quatrocentos e quarenta reais). estando inclusos todas as despesas que resultem no custo da exceucâb dos 

('mufltrSto ti' 09212018/PI1` 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

iodos os ônus dire 

PROC. ADtNJSTRATIVO 
vigência do coras 	Ú  

serviços. tais como impostos. taxas. transportes. seguros, encargos fiscais e 
quaisquer outras despesas. que incidirem na execução dos serviços. 

2_ O cronograma de desembolso estimado será dividido por 12 meses durante a 
conforme execução dos serviços prestados, nos termos da alínea 
Federal n" 8.666'Q ,. 

2.3. ()preço pelo qual está sendo contratado o objeto deste ajuste será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato, de acordo com as determinações 
contidas no Termo de Referência. ANEXO 1 do Pregão n°03012018— SRP e da proposta vencedora. que 
integram este Contraio independente de transcrição. 

3.2. Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 

a! Executar oobjeto do Contrato, de coníbrmidade com as condições e prazos estabelecidos neste pregão, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 

h) Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações: 

ci Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos. de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 

dl Facilitai- a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando. prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE: 

e) Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato: 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e' ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e'ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados efou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual. inclusive, respondendo pecuniariamente: 

~_V 

inciso XIV do art. 40. dPCA 	- 

UEjr CIL 

RE COMO 
h Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos 	 !PS- 
encar-os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 

- 

? \01medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do 

/ 

i) Respeitar as normas de seguran 
Trabalho e legislação pertinente: 
3.3. A CONTRATADA terá praz 
Prefeitura Municipal de Pinheiro/M 

3 (três) dias 
ando esta fora 

trega dos documenyfs atualizados à 
pedido. 	 V 

3.4. Caso o(s) não corresponda ao exigido no Edital- 	'RATADA deverá providenciar, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis. a sua substituição. visando ao at ditnento das especificações. sem prejuízo da 

possibilidade da incidência das sanções previstas no Edi . na Lei 8.66693 e no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei 8.078'90). garantido o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

4.1. O CONTRATANTE fica obrigado a: 

(mitralo n 092/2018'P\tl' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessário 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

ÇGÃDMINISTRATIVO 8.666 '3 e suas alterações posteriores: 

FLS 	41  

ci Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual. diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas: 

di Providenciar os pagamentos á CONTRA-FADA à vista das Notas Fiscais Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

• t' Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.!. Sera lavrado instrumento contratual que terá vigência de 12 meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
me'ses. nos termos do inciso II do Art. 57, da Lei 8.66693. 

.2. A execução do contrato se dará por demanda, de acordo com as necessidades e solicitações da 
prefeitura e entrega da Nota de Empenho. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

6. 1. A empresa vencedora antes de iniciar a entrega dos veículos, além de observar as orientações da 
CONIRATANTE. deverá apresentar os mesmos, para aprovação, do Setor Solicitante no prazo de até 07 
(sete) dias da assinatura do contrato. 

6. 1.1. A empresa vencedora ficara ciente que seus veículos somente serão recebidos integralmente e 
definitivamente, se atenderem as especificações de qualidade do pedido. sendo que qualquer defeito a 
mesma se obrigará quanto a sua correção; 

6.1.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em pai-te. a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo 
delimitado pela CONTRATANTE. observadas as exigências estabelecidas para a prestação. 

6.2. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados. ou na hipótese de não serem os mesmos 
executados. o valor correspondente será descontado da importância mensal devida à CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.2.1. Na hipótese de glosas e/ ou incorreções de va~jEs. a CONTRATANTE solicitará à 
CONTRATADA a correspondente retificação, inclusive. pari . ' issão de nota flscT/ fatura. cofE 

6.2.2. O recebimento definitivo do objeto dar-se-4o de 10 (dez) dia úteis. 
recebimento provisório, mediante termo de recebimento d' itivo dos veículos, ou recibo. CO 

6.3. Caso ocorra alguma dúvida por parte da CONTRA ADA. quanto à especificação do pedido (cor. 

modelo. lugomarca etc.). estará à disposição no Setor Solicitante para prestar esclarecimento. 

r~I 

l') Fiscalizar e acompanhar a eecução do objeto contratual: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

( untralo fl fl92f2O1IJ\IP 
	 316 



CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO UANTIDADE DOS OBJETOS CONTRATADOS 

9!. A CONTRATADA fica obrigada a acei 
supressões que se fizerem necessários ao obet 
25°o (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

((,nhl*t(I n' D92120ta/P\IP 

as mesmas condições contratadas. os acréscimos ou 
critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 

4/6 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

7.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante 
1 ranferiicia Bancãria Fktrõnica, direto na conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 0.. O1/ 
dias após a data do recebimento definitivo dos veículos, mediante apresentação da competent' 

	ADM I N I STRATIVO Fiscal ou Fatura. 

FLS 	 
.2. Será verificada a regularidade do cadasiramento e habilitação parcial da Contratada per f 11.. 

departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Pinheiro MA no ato do paganien 

7.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora de.erá manter as 
mesmas condições de habilitação. 

7.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos veículos 
entreuues. cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

7.5. A nota fiscal fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro'MA. constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato. não se admitindo notas 
fiscais faturas emitidas com outro CNPJ. mesmo de filiais ou da matriz. 

7.6. Os pagamentos realizados com atraso serão atualizados monetariamente. até a data de sua liquidação. 
observada a variação do 10PM. A titulo de mora, os pagamentos poderão ainda ser acrescidos ainda de 
juros de 0.5 Inicio por cento) ao mês ou frações (pro rata die). 

7.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir da sua reapresentação. devidamente regularizados. 

7.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA os 
eentuais débitos. inclusive relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 

1~_ 

7.9. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. ou ainda, quando a 
empresa deixar de apresentar os documentos discriminados no subirem 6.1. desta clausula. 

7.10. Por ocasião do pagamento a CONTRATANTE efetuará as retenções determinadas em lei. 

7.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples e pretenda utilizar-se da hipótese de não-
retenção prevista no inciso Xl do art. 25 da Instrução Normativa n.° 3062003 da Secretaria da Receita 
Federal, deverá apresentar. juntamente com a Nota Fiscal. declaração nos moldes preconizados no art. 26 
daquele regulamento. 

7.12. Os preços firmados neste Contrato serão fixos e irreajustáveis consoante dispõe a Lei. 

7.13. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil. 
A2ência n'0528-2: e Conta Corrente n°48035-5. 

á~ 

CLÂUSULA OITAVA .- DA SUBCONTRAÇÃO, 	O OU TRANSFERÊNCIA DOS 

C0E DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

4'almentc u objeto deste 
.cr 

.'- 8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar tota 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. A Co- 	/ 	

e 
frambém não pode 	loit'o icem por 

cento) dos itens contratados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

.2. Eventual aheraço será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo 
contraio. respeitadas as disposições da Lei Federal a° 8.666 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 	

RUBRICA 
lO!. Em caso de atraso inustiflcado na execução do contrato ou pela inexecução das condições 
estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço. atrasos. omissões e outras falhas 
sujcitai-se-ã a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

102.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a 
determinação de adoção das necessárias medidas de correções: 

10.2.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

al 0.30  o (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço não 

realizado: 

h) 2010 (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no CaSO superior a 30 (trinta) dias, com a 

consequente rescisão do contrato. 

10.2.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura Municipal de 
Pinheiro/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos nos lermos da lei n° 10.5202002 e do Decreto n°3.55512000. 

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MÁ caso a 
contratada descumpra as condições estabelecidas neste Edital. apresente declaração falsa, não mantenha a 
Proposta. enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do 
contraio, comporte-se de modo inidõneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
pripria autoridade que aplicou a penalidade. 

1112. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedor da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro/MÁ. 

10.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será automaticamente 
descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1. 1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2018 correrão à conta da Dotação 
Orçamentária seguinte: 

Óreáo: 02 Prefeitura: 
Unidade: 26— Fundo Municipal de Saúde-FMS; 
Sub-Unidade: 00 Fundo Municipal de Saúde-FMS: 
Programa: Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde-FUS 
Projeto. Atividade: 10.122.0315.1768.0000: 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Servi os de Terceiros Pessoa Jurídica: 

Õrgão: 02 Prefeitura: 
Unidade: 26— Fundo Municipal de Sa'jqfffiv S-,  
SuhL'nidade: 00 Fundo Municipal i' 	-FMS: 
Programa: Manutenção da Atenç. as - PAB FIXO: 
ProjeioAtividade: 10.311.0316.1759.04.0' 
Natureza da Despesa: \J0.39 - Ou'tr 

'41 

5,'6 

P—, 
COM 

ORIGINAL 

s Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG 

12. 1. O Contrato poderá ser rcsc 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

at nos casos enumerados nos arts. 77.78 e 79 da Lei n 8.666/93: 

hI amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para o CONTRATANTE: 

Contrito mm (1912(11 SÍP \t 1' 



	 CPF o" 	f133 .aI 
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$ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

cudicahne,ite. nos termos da lecislação processual em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NOTIFICAÇÕES 

 

p';L co33J)-°  

13.1. Qualquer comunicação das partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se pro4íj'. ADMINISTRATIVO 
por escnto. mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a sua efetivação. nãcHeRdo 
consideradas comunicaçôes verbais. 	 r L 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO tzr iCA 

 

 

13.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão. após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo (mico do art. 61 da Lei n° 
8.66õ93. 

C'LÂSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Fica eleito o Foro desta cidade de Pinheiro-MA. com  renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seia,  para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E. por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme. as partes, por seus 
representantes legais. firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Pinheiro - MA,.SI 6 de maio de 2018. 

Lucyanti0StI ÇFreitas 
Sec. de Saide e 5neamentO dePiabeiro 

Portaria N° 69812017 
Luc'ai,ne Costa Freiras 

Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 

R2ei 'igahães Nogueira 
Representante Legal 

R F MAGALHÃES NOGUEIRA EIRELI-ME 
CONTRATADA 



Porte 
ME (Microempresa) 

PRCG. ADMNÍSTRATIVO 
F L S 

FÁCIL 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

uoveere, 1,0 	 
Ácri.. MARANHÀO = 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações aoaixo constam dos documentos arquivados 
- 	 nesta Jun ComeraIesovientes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J N MELO BRILHANTE EIRELI Protocolo: MAC 1900336950 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Resporsabilidade Limitada fite Natureza Empresária) 

   

    

NIRE (Sede) 	 CNPJ 
21600044880 	 15.755.766/0001-53 

Arquivamento do Ato 	 Inicio de Atividade 
Constitutivo 	 06/06/2012 
28/01/2014 

  

Endereço Completo 
Rua Projetada VII, N°03, QUADRA 40; RESIDENCIAL SANTA MARINA - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Objeto 
(4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4322-3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4330-4104 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. 4399-1/05 PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4211-1/01 CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS. 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS. 4329-1/0.4 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/09 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO (COLOCACAO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS, SERVICOS DE CHAPISCO, EMBOCO E REBOCO E INS1 ALACAO DE TOLDOS E 
PERSIANAS). 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ACUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAQ. 4391-6/00 OBRAS DE FUNDACOES. 
7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES. 4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SUBDIVISAO DE TERRAS COM BENFEITORIAS, OBRAS DE CONTENCAO E CONSTRUCAO DE CORTINAS DE 
PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO). 4311-8/01 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3100 SERVICOS DE PREPARACAO 
DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU 
FLORESTAIS E DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 4322-3/01 INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS. 4330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL. 4330-4/01 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/05 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES 
E EXTERIORES. 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS. 4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDA)MES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 
4399-1/99 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS 
TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS E CHURRASQUEIRAS E SERVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA. VAPOR E 
SEMELHANTES). 7112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA. 7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES. 7820-5/00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA. 8111-
7100 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO. 4292-8/01 MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS. 3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 4221-9/01 Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica 4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

Capital 

Ss 2.000.000.00 (dois milhões reais) 
apltal Integrallzado 

R$ 2.000,000,00 (dois milhões reais) 

Nome 
1 JOSE NILO MELO BRILHANTE  

CPF 
119,720.763-53 

Administrador 
s 

Prazo de Duração 
frideterrriiirado 

Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
01/10/2019 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 
JOSE NILO MELO BRILHANTE 	 119.720.763-53 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
14/10/2019 	 20190937769 

Inicio do Mandato 
01/10/2019 

ALTERACAO DE DADOS EDE NOME 
ARIAL 

Término do Mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente e '2511012019, às 1027:53 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar suo autenticidade no https:/ 	.emnpreafacIl.ma.gov.br. com o código N51-65K1C. 

imimilimilimiliii  
MAC1 900336960 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

1 de 



A aceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão foi emitida 	aticamente em 2511012019. às 10:27:16 (horário de Sras(Úa). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no http*:/ 	. . ......cII.me.gov.br, com o código A5XBXSAM. 

 

Lilran Theresa R.J .ues Mendonça 
Secre . -. a) Geral 

iIIuI' mimem  hII 
MACI 900336988 

O oJ.o'Ja24 
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FACXLMARAMHÀO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

uQVRNODO 
PACILMAI5 AO ==-- 

CERTIDÃO ESPECFJCA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

r 	 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J N MELO BRILHANTE EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

 

Protocolo: Protocolo: MAC1900336988 

NIRE 21600044880 

CNPJ 15.755.766/0001-53 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

• Endereo Completo VII, N° 03, QUADRA 40;, RESIDENCIAL 

Ato 	 Número 

SANTA MARINA - BacabalIMA - CEP 65700.000 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

002 20190937769 14110/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
1 223 20190759542 11/06/2019 BALANCO 

002 20190234660 08/03/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20180710940 21/11/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20180084330 05/03/2018 BALANCO 
002 20171152832 23/10/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20171152832 23/10/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170207994 10/01/2017 BALANCO 
002 20170001890 04/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20160821061 11/11/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 21600044880 11/11/2016 TRANSFORMACAO 
223 20160254744 17/02/2016 BALANCO 
002 20150180322 09/03/2015 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20150101147 04102/2015 BALANCO 
002 20140606360 27/0812014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140425020 25/06/2014 BALANCO 
002 20140424644 16/06/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20140365257 26/05/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL *02 

15 20140072756 28/01/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200852369 28/01)2014 TRANSFORMACAO 
002 20140072721 28/01/2014 TRANSFORMACAO 
002 20130009822 02101/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20120406179 21/06/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101873112 21/06/2012 INSCRIÇÃO 

1 de 1 



EA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federai f 5194 de 24 de Dezembro de LO 

N° 822809/2019 
rni.io 22/11/2919 

Validade: 31/Oa/2020 
Chave; D2c67 

Tipo da Registro; Registro DefluIlivo de Empresa 

Data Inicial: 16/05)2014 

Data Fina:: Indefinido 

Registro Regional: 000001 2285EMMA 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações 1 Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é co 
quadro técnico, 

- Esta certidão perderã a validade, caso ocorra qoalqu 

	 Última Anuidade Paga 

Ano: 2019(1/1) 

	 Autos de Infração 	 

Nada consta 

	 Responsavels Técnicos 

1~~ 

ri pelo conjunto dos acervos tenic's dos profissionais constantes de seu 

çâo posterior dos elementos cd tr is nela emitIdas 

Profissional: FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO 

Registro' 2115095952 

CPF: 016.523.593-46 

Data IniciO. 09/09/2019 

Data Fm: Indefinido 

A arjieriScroade desta Certidão cede se' veril/cade em. h5pe:ilcrsa-ma.sitac.r,om.brip.Jbc&. com a ri-lave. 02c57 
impresso em: 22/1112019 às 08:12:57 por adapr, :p: 160.20.202.106 

Página 1/2 

ca.  
PROC. ADMINISTRATIVO 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Concebo, nos Termos da 1. ei 5.194/E6, conforme os dados .0 S 5 	1 
- 

nesta certidão. CERTIFICAMOS renda. que até a presae data, a r~da pessoa jurldic e seus responsveI(i)tcsco(s)F4Aquites com surtjJ)  
anuidades e demais obngaçes junto ao Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estaMe haTrrea a exercer suas 	7 
atividades, circunscrita à(s) zlnbwçéo)çáes) ae seu(s) respoiradvet(veís( téCnIco(s). 	 RUBRICA 	  
	 Interessado(a) 	  

Empresa J N MELO BRILHANTE EIRELi 

CNPJ: 15.755.755!0001-53 

Registro- 0000012285 

Categoria: Matriz 

Capita) Social; R$ 2000.00000 

Data do Capila). 06)0912019 

Faixa: 5 

Atividades CNAE: 

Objetivo Soda?; CONSTRUÇÃO DE EDWICIOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE AGUA-- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS: OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (COLOCACAO DE 
VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS, SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOCO E REBOCO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS); PINTURA 
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS-CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: OBRAS DE FUNDAÇÕES: LOCAÇÃO DE AUTOMÕ'JEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: OU IRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIRQMENTE 
(SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS, OBRAS DE CONTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E 
MUROS DE ARRIMO); DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO. DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU 
FLORESTAIS E DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO); INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DMSÕRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL: APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE PARTES DE ED1FIC,OS, 
TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS E CHURRASQUEIRAS E SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACI-IADAS, COM 
JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHAN1ES), SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ALUGUEL DE ANDAIMES: LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; OBRAS DE IRRIGAÇÃO: 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, COLETA DE RESiDUOS NÃO PERIGOSOS; TRANSPORTE ESCOLAR; CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 

Restrições do Objetivo Social:EMPRESA HABILITADA PANA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA AMBIENTAL. 
NO ÁMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÈCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA PROJETADA VII, 03, QUADRA 40, RESIDENCIAL SANTA MARINA, BACABAL, MA, 85700000 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA )URIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Fim de Contrato: 02/0212020 

Titules do Prufssionai: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atrbldçào: ARTIGO 70 DA RESOLUCAO N' 218f73, DO CONFEA. 

Tipo de ilesponsabltdede: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Profissional: ALANA ROBERÍA SOARES DOS SANTOS 

Registro- 1117999645 

CPF 03236357339 

DiitO Inicio 15108i12019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 12106/2021 

Titulos do Profissional:  

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuiçao. RESOLUÇÃO CONFEA N.447, DE 2000 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

N° 822809/2019 
Emissão., 22/11/2019 

Validade: 31/03/2020 

Chave: O e67 

QV 2z 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

	 Sócios 	  

Sócio: JOSE NILO MELO BRILHANTE 

CPF: 119720.763-53 

Função: PROPRIETÁRIO 

1~ 

A sutertiodade 185U3 0artid4o pode w ventrada em. htaJfcreama.siiaccornbr/pubimi = a chave. DZc67 
Impresso em: 22/11f2019 da 05:1256 pm adapi, p: 18020.20208 
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POC. 	AUMINI 

FLS. 	  

RUBRICA 	  

   

     

EMPREENDIMENTOS 

     

Processo Administrativo n2  02.0801.04/2021 
CARTA CONVITE N.Q 004/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 21/01/2021 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Li EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, CNPJ W. 15.755.766/0001-53, estabelecida R BARAO DO 
RIO BRANCO, n° 80, Sala 10, Primer Cent., Centro, na cidade de BACABAL estado do MARANHÃO, 
declara, sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
presente processo licitatório. 

Bacabal-MA, 21 de fevereiro de 2021. 

Pj&L 	Jyflw3 (1 (41J1JÍ1  
Lï EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ 15.755.766/0001-53 

Larissa Nahara Franco de Almeida 
CPF ne  055.624.753-16 

RG n2  032937682007-4 SSP/MA 	/ 
Pro.rietária / Administradora / Representant'Iegal 

Li EMPREENDIMENTOS EIREU 
CNPJ: 15.755.766/0001-53 inscrição Estadual 0 12399294-0 
Rua Barão do Rio Branco n2  80, sala 10 Primer Center, Centro, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000 
Telefone: (98) 3621-1433 E-mail: liempreendiment000s@hotmail.com  



EMPREENDIMENTOS 
(LI PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	 

RUFIA 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demA Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

-. 	
oI!/i#: 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: CARTA CONVITE N.2  001/2021. 

Data da realização do certame: 21 de janeiro de 2021. 

Prezados senhores, 

Li EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, CNPJ n2  15.755.766/0001-53, sediada em R BARAO DO RIO 
BRANCO, no 80, Sala 10, Primer Cent., Centro, na cidade de BACABAL estado do MARANHÃO, por 
intermédio de seu representante legal Sra Larissa Nahara Franco de Almeida, portadora da 
cédula de identidade N°. 032937682007-4 SSPMA e do CPF n2  055.624.753-16, declara para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2  8.666/93, acrescido pela Lei n2  9.854/99, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de deciar 	resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do C. io Penal, sem 

	
juízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções administr 	previstas na i n2  8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertine - espécie". 

Bacabal-MA, 21 de fevereiro de 2021. 

i  

r  

nfl Q 	 LC 	 C Q LÀ1W1ftd2  
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PROC. ADMINISTRATIVO 

ELS 	  

RUBRCÀ  
EMPREENDIMENTOS 

  

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DE DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A Li EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n2  15.755.766/0001-53, Rua 
BARAO DO RIO BRANCO, n° 80, Sala 10, Primer Cent., Centro, na cidade de BACABAL estado do 
MARANHÃO, representada pelo(a) Sra Larissa Nahara Franco de Almeida, R.G. n2  
032937682007-4 SSPMA, CPF n2  055.624.753-16, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar no 147/2014, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 32  da Lei Complementar n2  123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art 32  da Lei Complementar n2  123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no 
§ 4 do art. 32  da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da CARTA CONVITE em epígrafe, realizado 

o 
	pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

Bacabal-MA, 21 de f - '-iro de 2021. 
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